
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
^

S^TERMOADrilVO

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA)
PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°90/2021

DISPENSADELICI1AÇÃO35/2021
GUAIRACLUBEDE CAMPO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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Oficio n" 22/2023 SEC./ADM.

Bandeirantes, 09 de Maio de 2022.

De; Secnetaria Municipal de Administração

Para: Guaíra Clube de Campo

Assunto: Prorrogação de Contrato de Aluguel da Sede Social.

Ilustríssima Senhora Representante Legal do Guaíra Clube de Campo.

Sirvo-me através do presente para informar e solicitar o que segue:

O prazo de vigência referente ao imóvel localizado na Av. Prefeito Moacyr Castano,

1434, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, objeto de locação entre a Prefeitura

Municipal de Bandeirantes (CONTRATANTE) e o Guaíra Clube de Campo
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Sendo assim, a CONTRATANTE visando manter o interesse público, haja vista

que o local hoje está sendo usado como o almoxarifado da Prefeitura, requer a

prorrogação do contrato pelo prazo de 12 meses, mantendo o valor do alugue! atuai,

observando o artigo 57, inciso li, da iei 8.666/93.

Aguardamos o parecer da CONTRATADA.

Atenciosamemer---^;:^ ^

Rãfàefcl^e^^^nê^s Marinho
Secret^^M^^palde Administração

limo Sr.

ADRIANE CASTANHO DE LIMA PEREIRA

PRESIDENTE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO

Bandeirantes

Nesta.

I ̂  /I

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



CLUBE DE CAMPO

*

A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES - PARANÁ

REF.: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

GUAÍRA CLUBE DE CAMPO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n°. 75.357.392/0001-40, com sede à Rua Maria Turim Moretti, Bandeirantes

(PR), vem respeitosamente responder ao ofício n° 22/2023, nos seguintes termos:

a) os dados colocados no ofício enviado correspondem ao contrato de locação a ser

renovado/prorrogado;

b) entretanto, tendo em vista que há dois anos não há reajuste do valor do aluguel, a

contraproposta é mn aumento de 4.1%(quatro ponto um por cento), passando, então, o

valor à importância de R$3.125500(três mil cento e vinte e cinco reais).

c) o índice aplicado é o IPCA.

Aguardamos manifestação pertinente.

Bandeirantes (PR), 19 de maio de 2023

ADRIANE
por ADRIANE CASTANHO

CASTANHO DE LIMA de lima

PEREIRA:822230769 pereíRA:82223076904
^ , Dados: 2023.05.23 10:55:25

-03'00'

GUAÍRA CLUBE DE CAMPO

CNPJ 75.357.392/0001-40

Rua: Maria Turim Moretti, n° 377- CaixaPostal n" 233 - Bandeirantes - PR - C.E.P. - 86.360-000
Fone: (43)3542-5073 - 3542-7461 -Fax- (43) 3542-2024

www.guairaclubedecampo.com.bT/- e-mail - guaira@fíalm.br
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Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros

Atualização de R$3.000,00 de 26-Maio-2022 e 23-Maio-2023 pelo índice IPCA - índ. Preços ao Consumidor Amplo, com
juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die.

Valor original: R$3.000,00

Valor atualizado pelo índice: R$3.125,54

Valor atualizado pelo índice, com Juros: R$3.125,54

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 28-Maio-2022 e 23-Maio-2023

Em percentual: 4,1847%
Em fator de multiplicação: 1,041847

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:

Maio-2022 = 0,47%; Junho-2022 = 0,67%; Julho-2022 = -0,68%; Agosto-2022 = -0,36%; Sètembro-2022 = -0,29%; Outubro-2022 =
0,59%; Novembro-2022 = 0,41%; Dezembro-2022 = 0,62%; Janeiro-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%; Março-2023 = 0,71%;
Abril-2023 = 0,61%.

Atualização
Valor atualizado = valor* fator = R$3.000,00 * 1,0418
Valor atualizado (VA) = R$3.125,54

Juros

Juros percentuais (JP) = 0,00000 %
Valor dos juros (VJ) = VA*JP = 0,0000
Valor total com juros = VA^f-VJ = R$3.125,54

Observações sobre os juros:
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa /100) períodos) -1
períodos = 6/31 (prop. Maio-2022) + 11 (de Junho-2022 a Abril-2023) + 22/31 (prop. Maio-2023) = 11.9032
Juros = ((1 + 0,00000 /100) ̂ 11.9032) - 1 = 0,00000%

https://calcüloexato.com.br/imprimir.aspx?codMenü=FinanAtualizalndiceJuros 1/i
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Bandeirantes, 19 de maio de 2023.

Exmo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo licitatório para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA, AMBOS, EM 12 (DOZE) MESES E REAJUSTE DE VALOR NO

PERCENTUAL DE 4,1%, ALTERANDO, PORTANTO, O ATUAL VALOR DE R$

3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), PARA RS 3.125,00 (TRÊS MIL REAIS) MENSAIS. O

PAGAMENTO DEVERÁ OCORRER EM 12 (DOZE) PARCELAS, PERFAZENDO O

VALOR TOTAL DE RS 37.500,00 (TRINTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS),

JUNTO AO GUAÍRA CLUBE DE CAMPO, CONTRATO N" 90/2021, ORIUNDO DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021, A QUAL TEVE POR OBJETO: "LOCAÇÃO DE

IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS

SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 -

CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO,

SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO

ZAMBONE, COM FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO

DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR".

Atenciosamente,

CLAUDECI APa ,10 DA SILVA

Diretor da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 86.360-000 - e-mail: secadm@baiideirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes, 19 de maio de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA,

AMBOS, EM 12 (DOZE) MESES E REAJUSTE DE VALOR NO PERCENTUAL DE 4,1%,

ALTERANDO, PORTANTO, O ATUAL VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS),

PARA R$ 3.125,00 (TRÊS MIL REAIS) MENSAIS. O PAGAMENTO DEVERÁ

OCORRER EM 12 (DOZE) PARCELAS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE RS

37.500,00 (TRINTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), JUNTO AO GUAÍRA

CLUBE DE CAMPO, CONTRATO N" 90/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N." 35/2021, A QUAL TEVE POR OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL

CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS,

LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO,

NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU

REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE,

COM FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR

ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR".

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atencios

RAFAEL ENEAS MARINHO

Secréíário Municipal de Administração

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: secadni@bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525-Fax3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes, 19 de maio de 2023.

JUSTIFICATIVA DO ADITIVO

A Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Diretora da Divisão de Licitações

O Secretário de Administração, que abaixo assina, anuído pelas demais autoridades, vem
por deste apresentar JUSTIFICATIVA nos termos abaixo para o pedido de aditivo anexo, tendo
como base na Lei 8.666/1993.

Considerando a necessidade de uma estrutura física para suprir o armazenamento de bens,
matérias de consumo e espaço para armazenamento de arquivos;

Considerando a necessidade de melhoria da logística de recebimento e distribuição de bens

e materiais das diversas secretarias do município;

Considerando a não disponibilidade de estrutura física própria do município com tal
capacidade;

Considerando a estrutura já alocada e objeto deste termo, sendo está apta e ajustada as
nossas necessidades.

Considerando o tempo decorrente que acarretaria a elaboração de novo processo lieitatório
o que causaria diversos transtornos, fica, portanto, motivado, por parte da administração, a
necessidade da concessão do aditivo ao contrato ora discutido.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha estima
e consideração.

RAFAEL)OTíKIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal de Administração

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: secadm@bandeirautes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 -Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes, 19 de maio de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, AMBOS, EM 12 (DOZE)

MESES E REAJUSTE DE VALOR NO PERCENTUAL DE 4,1%, ALTERANDO,

PORTANTO, O ATUAL VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), PARA R$ 3.125,00

(TRÊS MIL REAIS) MENSAIS. O PAGAMENTO DEVERÁ OCORRER EM 12 (DOZE)

PARCELAS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 37.500,00 (TRINTA E SETE MIL

E QUINHENTOS REAIS), JUNTO AO GUAÍRA CLUBE DE CAMPO, CONTRATO N"

90/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021, A QUAL TEVE POR

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM

SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR

CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA

CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE

SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, COM FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE

DE AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR".

Encaminha-se ao:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JAELSjpN RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 86.360-000 - e-mail; secadm@bandeirantes.pr,gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 51/ 2023 cPi.

Bandeirantes, 23 de maio de 2023.
Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária
no exercício de 2023, para o ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, AMBOS, EM 12
(DOZE) MESES E REAJUSTE DE VALOR NO PERCENTUAL DE 4,1%, ALTERANDO, PORTANTO,
O ATUAL VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), PARA RS 3.125,00 (TRÊS MIL REAIS)
MENSAIS. O PAGAMENTO DEVERÁ OCORRER EM 12 (DOZE) PARCELAS, PERFAZENDO O
VALOR TOTAL DE RS 37.500,00 (TRINTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), JUNTO AO
GUAÍRA CLUBE DE CAMPO, CONTRATO N° 90/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 35/2021, A QUAL TEVE POR OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS
CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO
MOACYR CASTANFIO, 1434 CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE

DE CAMPO, SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO
ZAMBONE, COM FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR
ADMINISTRATIVO DA BANDEIRANTES-PR". PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que

disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos Limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

innk CÀiM/X)

aki Caroíiría Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUAIRA CLUBE DE CAMPO X
CNPJ: 75.357.392/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:51:14 do dia 07/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/08/2023. '

Código de controle da certidão: 1F01.422D.9698.1A0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 030574709-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.357.392/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (23/05/2023 14:10:46)
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUAIRA CLUBE DE CAMPO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.357.392/0001-40

Certidão n°: 22177600/2023

Expedição: 23/05/2023, às 14:08:57

Validade: 19/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. A
/

Certifica-se que GUAIRA CLUBE DE CAMPO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 75.357.392/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dfivi.da:S e sugíi-í5t<>í5.a; c.adt«"l:.sr.. jus .br



23/05/2023, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar morimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

75.357.392/0001-40/ ̂
GUAIRA CLUBE DE CAMPO

AV MINAS GERAIS 1434 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023 ^

Certificação Número: 2023050802023851978950

Informação obtida em 23/05/2023 14:10:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.ca Ixa.gov.br/consultacrf/pages/consültaEmpregador.jsf 1/1
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

. n*i. ML

Data: 23/05i 12min

C Número —i— vciiiuciuo —v
2282 [22/06/2023]

Validade '

22/06/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GUAIRA CLUBE DE CAMPO - SEDE CAMPESTRE CNPJ: 75357392000140

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à . Finalidade.

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWWVJ JTEVW380AM1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https:/Avww.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 23 de Maio de 2023

Rua Frei Rafad Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424S25
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

: 2^1

r

Data

Número

1851

• Validade ■

22/06/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GUAIRA CLUBE DE CAMPO - SEDE CAMPESTRE CNPJ: 75357392000140

Avi.cin

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação .liinto à Finalidadfi

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Imóvel: 4156 - Inscrição: 01.01.066.0219.001 - Quadra: 11 - Lote: 4/6

Endereço: Avenida PREF. MOAGYR CASTANHO, 1434 - Bairro CENTRO

Código de Controle

CWGT0N7ZR9OZLX01

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 23 de Maio de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fon8:4335424525 Página 1 de 1



■«gt?
S. m

Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS
c

Ibhjatjfliin

Número —— Validade —. /
1852 22/06/20233'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GUAIRA CLUBE DE CAMPO - SEDE CAMPESTRE CNPJ: 75357392000140

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidaria

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 4158 - Atividade principal: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Endereço: Rua RUA MARIA TURIM MORETTI, 377 - Bairro NESTE MUNICÍPIO - CEP 86.360-000

Código de Controle

CWT7BOIEOV8HKJG1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 23 de Maio de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 • Centro
Bandeirantes (PR) - CEP; 86360000 - Fone:4335424525 Página 1 de 1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

y
Consultado: GUAIRA CLUBE DE CAMPO

CPF/CNPJ: 75.357.392/0001-40 /

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:02:34 do dia 23/05/2023 , com validade até o dia 22/06/2023. /

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 0ma4pDGgDlVAkc7xtULd

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

Contrato N" 9Ü/2021-PMB

Processo DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 35/202Í-PMB

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor
JAELSON RAMALHO MATFA, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo,
n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
n" 3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o xf 486.661579-68, abaixo assinado, doravante designado
LOCATÁRIO de um lado e, de outro, GUAÍRA CLUBE DE CAMPO, cito a Rua maria turim morelti,
377, vila moretii, Cep 86.360-000 no município de Bandeirantes-PR, Inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 75.357.392/0001-40, neste ato representado por seu
Presidente Sr. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, portador da Cédula de Identidade RO n® 3.305.978-7,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 360.772.919-00, doravímte denominado LOCADOR, ajustara o
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, nos termos da Lei Federal a° 8.666, de
21 de janeiro dc 1993jespecialniente do artigo 24, incido X e de acordp com o processo administrativo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/202 l-PMB, parte integrante deste instrumento independentemente de
transcrição, que se regerá pelas seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 - DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS
CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV.
PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO
GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE
SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DE
AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR.

CLÁSULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES
DE AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDElRANTES-PR. .

a l-"rci Ralasl l'roncf 1457 Cs. Postal 281 CliP 863600ÜÜ Tcl,: 43 3542-4525 - H-mail: liciiacao@bançicirames.pr.gov.brCN!'J 76.235.753/000L4Sj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTÀDO DO PARANÁ ' '

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ficà convencionado entre as pmies que, por razSes de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do
contraio, multa ou o dever de pagar qualquer indenização ao LOCADOR,

PARÁGI^FO SEGUNDO

A modificação na deslinação a ser dada ao imôvèl será fòrmalizadá através de termo adií|yo,,previpiente
analisado pela Assessoria Jurídica do município. |

CLASULA TERCEIRA j

3- DO PRAZO

3.1 - O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 27 de abril de 2021 e cessando de
pleno direito em 26 de abril de 2022 (execução)! e a vigência em 26 de maio de 2022, independente de
notificação, aviso ou interpelação judicial ou ex^judícial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o
imóvel ora locado, na data antes referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento
contratual.

PAIÚGRAFO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto hôuVer nécèssidãde pública â sêf
atendida através da presente contratação, mediante assinatura de tenno aditivo, após apresentação de
justificativa por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do
LOCATÁRIO.

PAIUGRAFO SEGUNDO

I
Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Asséssoria Jurídica do
município, órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida
apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

É vedada a prorrogação automática do presente contrato e, na Ixipótese de irregularmente verificar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as partes não
Ocorrerá a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.

CLAUSÜLA QUARTA

4 - DO ALUGUEL

R  Rafael Proiicr 1457 Gx. Postal 281 CEP Í56360Ü00 TuL: 43 3542-4525 - E-mail: licitacòoíglbandeiíiiíitcs.pngov.br GNP3 76.235.753/0Ü0ll48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado Imobiliário da região, as partes fixam o aluguel
inicial mensal em RS 3,000,00 (três mil reais) e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) pelo prazo total de 12
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA

5 - DO PAGAMENTO
ti

5.1-0 LOCATÁRIO pagará à LOCADOR o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês
subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de
comum acordo entre a LOCADOR e o LOCA TÁRIO.

PARAGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transférêncja bancária, para conla__
Banco c/c , Agência n'^«?3 de b»á tríf í f (-j, .pR.

CLAUSULA SEXTA

6 - DA FONTE DOS ILECURSOS

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0320/0000 0200104122040420133300390000

ADMINISTRAÇÃO 0350/0311 0200104122040420l33390390000

1470/0103 0300512361121960323390390000

1610/0104 0300312361124160333390390000

3600/0303 1100110301100360693390390000

DESCRIÇÃO

OUTRO.S .SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

OUTROS .SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSÚA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOAJUIUDICA

CLAUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

R VkI Rafucl Proncr 1-Í57 Cx. Posial 281 CÍ:P S636000U TcL: 43 3542*4525 - E-mail: ÜciiacaofWíbandeíninies.pr.gov.br CKPJ 76.235.753/òwM8

P'



^fcUDEIRAíifTís

PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ■ -./

7.1-0 LOCADOR é obrigado a;
1 - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada
neste instrumento;
n - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
líl - responder pelos vícios e defeitos anteriores à Íocação;(CONFORME LAUDO DE VISTORIA) ANEXO.
ÍV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação
genérica; i
V - pagar as taxas de administração imobiliária e^de intermediações, se existirem;
VI - pagar as despesas extraordinárias de condoijiínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a
gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22
da Lei n" 8.245/91.

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

8.1-0 LOCATÁRIO é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
líI - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de
seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito oü força maior, com pintura nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conliecimento da LQCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por
si ou seus agentes;
VI - entregar imediatamente ao LOCADOR jos documentos de cobrança de tributos e encai-gos
condominiais de sua responsabilidade, bep comó qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade
pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;
VII - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia
ou outros meios de comunicação;
VIII - permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia,
de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do
mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio^ entendidas como tais aquelas necess^ias à conservação
e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1° do artigo 23 da Lei n° 8.245/91;
X-permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADOR, com direito a abatimento do valor do aluguel
na hipótese de os reparos dm-arem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja ultrapassado o
prazo de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA NONA j
R Frei Rafael Hroner l'J57 Çx. Foslnl 281 CE!» 8636ÜÜU0 Tel.: 43 - E-mail: liqiiacao@ban<lciranics.pr^y.brCNPJ 76.233.753/Ü0ÜÍ-48
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ÍTÈSPREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEÍl

ESTADO DO PARANÁ

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3® do aitigo 62 e no artigo 58,1 e 11 da Lei n® 8.666/93 são atribuídas ao LOCATÁRIO
as seguintes prerrogativas:
! - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse
público a que se destina, sendo sempre assegurada o LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste;
II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio,
após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADOR;
b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e detemúnadas pela
máxima autoridade a que está subordinado o'órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no
processo administrativo a que se relere o contato;
c) ocorrência de caso fortuilo ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e "c" desta cláusula, sem que haja culpa
do LOCADOR, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao
pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

CLAUSÜLA DÉCIMA
!• c;

10 - DAS DEMAIS FOIIMAS DE RESCISÃO

10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula
anterior, poderá ser rescindido o presente contrato:
1 - por mútuo acordo entre as parles;
11 - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa física, sua morte acarreta a transmissio da locação aos herdeiros.

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA

11 - DAS BENFEITORIAS

R Frei Rafael Proncr M57 Cx. Postal 281 CEP 863^^0 Tc!.: 43 3542-1525 - E-maii: iiciiacaoíglbandeiramcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753Moi.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 101 /

11.1 - O LOCATÁRIO fica desde já aiuorizadp a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e
benfeitoria necessária ou útil para a execuçüo da finalidade pública a ser atendida pela presente locação,
sendo desnecessário prévio e expresso consentiiiiénto da LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria remqvivel realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada,
às suas e.\pensas, desde que sua retirada não acarrete danos ap imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERENCIA

12.1 - Nos tennos do artigo 27 e seguintes da Lei r® 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão,
promessa de cessão de direitos ou daçâo em pagarnento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência
para adquirir o imóvel locado, em igualdade de éondições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe
ciência do negócio mediante notificação judicial pu extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

• v

A LOCATÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dias para, manifestar de forma inequívoca sua intenção era adquirir
o imóvel. '

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na Mpótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse era adquirir o imóvel locado, fica desde já
acertado, conforme artigo 8® da Lei n° 8.245/91,!que paia o caso de sua alienação oü cessão a terceiros
permanecerá vigente o presente contrato de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QLLARTA

14-DA PUBLICIDADE

14.1 - O presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo único do artigo 6Le
Lei n® 8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia, /tC

R Trci Rafael Proner 1457Cx. Postal 281 Q^PsOíóüüOOTcL: 43 3542-4525 - K-mail: liciiacao@bandciranics.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0Çfft-4S
A  vL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÈl

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

15.1- Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formalizada através de termo aditivo,
após prévia maniíesiação da Asscssoria Jurídica do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

^  16-DO FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instmmento, renuncíando-se expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem Justos c contratos, assinam o presente instrumento em 02 (três) vias de igual teor e
fomia.

Bandeirantes-PR, 27 de abril de 2021.

MUNICÍPIO PE BANDEIRANTES-PR
Jael^in Ramalho Matta

Prefeito Municipal

GUAIRA CpSE DE CAMPO
Luiz Antônio Zambone

Presidente

testemünhàs

/Marcft |.|<Mi^raés
XPF. 609-97

k ITci kafaci I'roncr Postal 281 CEP 86*í6í)000 TcL: 43 35-t2-'l525 - E-mail; Iicimcao:®DWidci>antçí!nr.gov!lí 76.235.753/OOOM8



LAUDO DE VISTORIA DE IfWÒVEL

O presente documento tem como objeto o Laudo de Vistoria do Imóvel

localizado na Avenida Prefeito Moapir Castanho n.® 1434, centro, cuja
propriedade é do GUAIRA CLUBE DE CAMPO e que está sendo locado

ao Município de Bandeirantes através de seus responsáveis legais e na

forma da legislação em vigor.

103.

PARTE EXTERNA DO IMÓVEL:

O imóvel em questão se encontra com a pintura da parte externa

totalmente deteriorada pela ação do tempo, sendo que em diversos

pontos encontra-se descascando e sem qualquer pintura na parte da

porta principal de vidro, sendo que a calçada externa também encontra-

se com pintura velha e desbotada.

Segue fotos do local descriminado:

Vista frontal do imóvel

í  .

:

í

. 4





'i\ *

w

Vista lateral do Imóvel - Avenida Prefeito Moacir Castanho
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PARTE INTERNA DO IMÓVEL:

O imóvel em questão se encontr^ com a pintura da parte interna
totalmente deteriorada pela ação |io tempo, sendo que em diversos
pontos do forro de PVC encontra-se soltos necessitando de reparos.

Segue fotos do local descriminado:

Salão lado esquerdo

Li

aa—



Saiao iado Otreito

Salão dos fundos do salão Lado Direito



Saião dos fundos do salao Lado Direito

O piso da entrada principal do imovet (porta de vidro) encontra-se soltos

e quebrados, necessitando a sua| total retirada para a adequada
utilização do imóvel, assim como a pintura encontra-se deteriorada pela

ação do tempo.

Segue fotos do local descriminado:

m







Parte externa fundos - lado direito
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Parte externa fundos - lado esquerdo

mmm.



Banheiro piso inferior
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Banheiro piso superior
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Parte inferior do prédio
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O telhado do imóvel, encontra-se com varias telhas quebradas as quais

já foram substituídas pelo locatário visando a manutenção do forro de
PVC e a conservação do prédio até a finalização do presente laudo, não

contendo fotos de tal feito, tendo em vista a necessidade urgente da

referida reparação. ,



É o iaudo de vistoria em 21 laudas.

E poir estar de acordo com o pfesente

locatário e duas testemunhas.

Bandeirantes, 28 de Abril de 2021.

audo, assinam o presertte o locador, o

locm-Arío

testemunha

Claudeá^^inèm da SSva
Port.; i2JBI6^2V-0il0Ít2D2i
Diretor de Divisão da Compras
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GABINETE 00 PBBI^iTQ
autorização N'<Z

ERRATA

Nb publicação do EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N-lW/QOaO cujo objeto é CObnTRATKÇAO DE
PÉSSOA jurídica PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM. ETANOL HIDRATADO, ÓLEO D^EL SSOO
CDIESEL S.500 PARA UTLIZAÇAO NA USINA DE ASFALTO DQ MUNICÍPIO A SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNIOUVO.) E ÓUEO
DIESEL SIO, Que SERAO UTILIZADOS PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, decorrente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2020, publicado na AMP (/Usocia^o dos Municípios dó Paraná)
- Aüiorizaçío 50 Gabincac do Prefiiito. edição de 27/64â02í.

ONDESBLÊ:
Bandeirànies. 04 de março dc2Q2I .

LEIÀjiÉ
Bandéinuites, 04dc abrii de 2D2Ír

ERRATA
Na publicação da ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N" 50/2021 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E
GERENCIAIS, INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PÓS-TREINAMENTO. NAS PLATAFORMAS E SISTEMAS DE

^GESTÃO PÚBLICA (SIMEC, PLATiWORMA+ BRASIL, FNS, SISMOB E SIOARP), decorrente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
26/2021, publicado na AMP (Associação dos Municípios do Paraná) - Autorização 55 Gabinete do Prefeito, cdiçSo de 14/04/2021 n" 2242.

ONDE SE LÊ:
Sandeiiánies, 09 de dc202l,

LEIA-SE
BlóndeiranteSi09 de abri! de 2021.

Bandeirantes^Pl^ 28 de abril de 2021.

CJBELE GUSMÃO mNTOLSN m Slim
Presidente da Comissão de LicitaçOcs

EXTRATO DO CONTRATO N" 91/2021- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 36/2021.PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LUZIA AUSTUUNA DOS SANTOS - ME
OBJETO; AQUISIÇÃO DE EMBALAGE.NS PARA MARMITEX EM ISOPOR CÒM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. ,
VALOR: RS 17.520,00 (DezKsetemlLquinbeiitos e \'in(c reajs)
PRAZO DE i^CECUÇÃQ: 08 (oito) inescs, a contar da data da assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar da data da assinatura deste.ienno.
DOTAÇÕES:
ÀSSISTêNGIASOClAl4493ô/0OÔO9GmO»244O8O62O58339O3OOOOO-MATEmAL DE CONSUMO

Bandetrantcs-PR* 20 de abri) de 2020.

Prefeitura Miiotclpai de Bandciraofcâ
MEJ^ÇNRAmimAÍA^
Prefeito Muiiicipal

Luzia Austuliná Dos Santos - ME

LVZIÀ AVStüÚNA BOSSANTOS
Administradora

EXTRATO DO CONTRATO
TObrÍRATO 90/2021 - PMB
DISPENSA DE UÇITAÇÀO N" 35/202 i-P^fB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
LOÇaDOR: GÜAÍRA CLUBE DE CAMPO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO
NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO. NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO.
SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, COM A FINALIDADE DE ATENDER
AS NECESSIDADES DE AMPLIAÇÃO DO SEfOR ADMINISTRATIVÔ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR,
OBSERVANDO QUE O CONTRATO SERÁ DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 27 DE ABRIL DE 2021, PODENDO SER
Prorrogado

wwvfcdiad5municióal.çómAr/nmp/mateda/85p213O4/03AGdBci25WMf4MR4impUIXt|Of2z67FeJ64S2NCNoRyí/0VCC8x4nV7ISuZxÇ!JM^1Bf'Gb... 1/2



29/04/2021 Prefeltira Munlcipalda Bandelrenles

VÀl^OR; RS 3.0(K>iÓ0 (trS4 mil rcois) mensais c RS 36.000,00 (trinta c seis mil reais) pelo prazo tota) de 12 (doze) meses.

KRAZO DE EXE^ÇÂO: 12 (do^) nicses cóniadds a partir do dial? I c abril de 2021.

RRAED Dl VIGÉ(G1At (3 (ã0ze)mes6$ cóimidos am dia27 do abril de 2021.

SgCKEUitlA iipTAÇ^FtôíCIÒNAt ÜHOimAMATICA oÉscmçAo ^
A&MiNt$TtlACAa aomjwiwwoo puTRc» ̂ 'eicviços 08 mcEm^j^oA

JUI^ÍDI^

ÁpMINIÍ^RAÇAO Sat3339Q39lM OUTROS SERVIÇOS 08 I^SRCEIRO^

iUOlOICA

ÊDUCACAa I4WW3 Ó3itó5Í23ÍlláW103333^900^ OUTROS SBRVfCOS 08 TERCCmO^P^OA

iURiblÇA

íisueAçAt) í6mm a30Ô5Í2^tl24t103333^3900^ OUTROS SERVIÇOS DH TeRCEIROS-PES^A

lywbíQv

tsooüdióitoó^06933^390000 ÒtmiOS SERVIÇOS 08 TERCEIIUitS^PESSOA
lURtOlCA

i}andéirantes>PR, 27 de fevereiro de 2021.

Municipio de Etandcirames^ÉR
MBMÚNmMAÍHO00A
Prefeito Mtinicipal

ãuaira Dlube db Gampo:
LvtzÁmõNWMioÉúm

Matéria publicada no Diário Oficiai dos Mutiicipios do Paraná no
A vefifIcaçSo de autenticidade dá matéria pode ser feita Informãn^
ltitp;/7wwWídiariomunicipa1.eíDin^bt-/atnp/

dia 29/P4/2021. Idiçlo 2252
io o cãdigo idcntii^oádnr np site;

Pubficadopor:
Fernando Honiique FetipitaFiánco

Código ídcnttficador:860213D4

v«!vm;dlárlamuntclpai.com.br/amp/materia/86D213O4/O3AGdBq2fWHf4MR4iniptJIXó@fZz&7FeJS4SzNGNoRVy0YGCSx-4nV7ISuZ)(OJMtX1finQh;.. 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ
126

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N." 90/2021- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2021-PIVIB

LOCATÁRIO; MUNICÍPIO DE BANDEIIL\NTES, ESTADO DO PARANÁ

LOCADORA: GUAÍRA CLUBE DE CAMPO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO; 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM
SANITÁRIOS E VÁIUAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACVR
CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE
CAMPO, SENDO SEU REPlUíSENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO
ZAMBONE, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DE AMPLIAÇÃO DO
SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR,
OBSERVANDO QUE O CONTRATO SERÁ DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 27 DE
ABRIL DE 2021, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) pelo prazo total de
12 (doze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a partir do dia27 de abril de 2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (doze) meses contados a partir do dia 27 de abril de 2021.

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO 0320/0000

ADMINISTRAÇÃO 0350/0511

EDÜCAÇAO

EDUCAÇÃO

SAÚDE

DESPESA/

FONTE

M70/0103

1610/0104

3600/0303

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGIUMATICA

02001041220404201333 ObsOOOOO

0200104122040420133390390000

0300512361121960323390390000

03005I2361124160333390390000

I100110301I0Ó360693390390Ü00

DESCRIÇÃO

OUTROS .SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JUIUDICA

R FTci Rafael Proncr 1457 C.\'. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: ticiiacao@bandcinuitcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



•tfcHOHMlfrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESt|\D® do PARANÁ j 2 ?/

mmAm

Para OBJETO: LOCAÇAO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM
SANITÁIUOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR
CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO CUAIRA CLUBE
DE CAMPO, SENDO SEU REPIHSSENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ
ANTÔNIO ZAMBONE, COM A FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE
AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR, OBSERVANDO QUÈ O CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE 27 DE ABRIL DE 2021, PODENDO SER PRORROGADO.

CONTRATOS

EMPRESA

GUAIRA CLUBE DE CAMPO

CNPJ 1 75.357.392/0001-40

HISTÓRICO

26/04/2021 JULGAMENTO

26/04/2022 PIIAZO DE EXECUÇÃO'- ll2 (dòze meses
26/05/2022 PRAZO DE VIGÊNCIA - 13:(doze meses)

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

EÚUCAÇÃO

SAÚDE

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0320/0000 0200104I2204042Ú133390390000

0350/0.411 0200104122040420133390390000

1470/0103 0300512361121960Í323390390000

1610/0104 0300512361124160033390390000

36Ú0/O303 1100110301100360693390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

oirnios SERVIÇOS de terceiros-
PESSOA JUDIDICA

OU I ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUIUDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OU niQS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

RFrei Rafael Proner 1457 Çx. Postal 281 CEP 86360000 "lei.: 43 3542-452j5 - E-raail: licilacao@bandcirames.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIt

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"* 90/2021 -SEQ4JÍr/

/
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"35/2021-PMB

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE SE

FIRMA ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO

PARANÁ EA EMPRESA GUAIRA CLUBE DE CAMPO

Ò MUNICÍPIO DE bandeirantes. Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público intemo, com sede na Rua Frei Rafael Proner if 1457 - Centro na cidade de Bandeirante.s,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica .sob o n** 76.235.753/0001-48, neste

ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercido de seu mandato e fiinçííes, 6

Senhor Jaelson Ramaibo Matta, re.sidentc c domiciliado na Rua: Vereador Jo.sé Santana, Vila Macedo,

n" 514> CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de

identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de ICsiado de Segurança Pública do Paraná e inscrito

no Cadastro de Pes.soas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661579-68, ora denominado

CONTRATANTE e a empresa OLJAIRA CLUBE DE CAMPO, com sede na Calçada das Margarida.s

163, sala 02. Condominio Centro Empresarial .Alphavilie. CEP. 06.453-038, na cidade de Barueri,

Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob

21.935.659/0001-00. neste ato representada por sua Representante a Sr* Adriane Castanho de Lima

doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Temto Aditivo, mediante iis cláusulas que

seguem;

CLAUSÜLA PRIMEIRA

Conforme processo homologado em 26 de abril de 2021, decorrente do

PROCESSO DE DISPENS.A DE IJCn AÇÃO N" 35/2021-PÍVie. entre as partc.s acima idemilicada.s

para LOCAÇ.ÀO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANFIÁRIOS

E VÁRIAS SALAS. LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CAS1ANÍ10, 1434 -

CENTRO, NES TA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU

REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE. COM

FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR

ADMÍNIS I RATIVO DA l»REFE[TURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento

ao contido no oEcio s/n do Secretário da Administração, 17 de agosto de 2021. com fundamento no
*

Timi i-rci Kíifóe! ('amcr* l4í?'Cx. Hasta! 2SK*Í*:H 86 3604)00-I tíJ: 3542-4525* l->niatl lic<laL-aa-fí-h:mdciranfeiiav.pr.for4^^NPJ 76.235.7S3/tl0l)l «tS
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PREFEITURA íjlUNICIPAL DE BANDEIRANTES
EâTADO DO PARANÁ

Inciso VI do art. 78 da Lei 8.666/93. o CONíFRATANTE decide A DITAR o presente ̂ urato.
alterando o REPRESBN TAN'! L do contrato ineiícionado haja visto ler ocorrido a T RANSMi^SÀO \i
POSSE DE NOVA DIRETORIA, MEMBROS k CONSELHO FISCAL, DO GUAIRA t^UBE DE
CAMPO, conibrme ata cm anexo. Desta leita, ppr este instrumento associa-.se o contrato a pes.soa da

Sr\ Adriane Casiaiiho de Lima Pereira, inscrita rto GPF — MF n" 822.230.769-04, portadora da cédula

de identidade n"3.489.213-0. residente a Rua Prefeito José Mario Junquciro. it" 555. centro, Bandeirantes

- PR e não mais do Sr. Luiz. Antônio Zambonc.

Cabe ressaltar que a modificação necessária não oca.sionará risco algum ao bom

desenrolar da relação coniratual.

CLÁUSULA SEGUNDA

,Ás demais cláusulas do con trato originário, não atingidas por este Termo

permanecem inalteradas.

Bandeirame.s-PR, 17 de agosto de 2021.

MUNlCmíO DE BANDEIRAN TES
Jaclson Ramalho Matta

CONTR/\TAN TE

rESlEMUNHAS:

Moraes

005.609-97

GU Al rKcLUMMCA^Q
Adriane Castanho de Lima

CONFRATADA/PROCURADORA

Cibele

C

mão Fonioían da Silva

304.594.549-78

Rua 1'rei Rafael 1'toner. H,^7tCx. Postal 2»l,Cl;P Síi..16(»rO()<KI'cl: 35424525.. 76.235,1.53/(10014!!
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Segunda-feira> 30 de Agosto

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" S>(l/2»21

.SKQ 4385

AO PROCE.SSO DE DI.SPENSA DE LiCITAÇÃO N" 35/202I-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: GUAIRA CLUBE DE CAMPO

OBJETO: LOCAÇÃ(J DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136.40 MTS CONSTRUÍDOS.

COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREEEITO

MOAGYR CASTANHO. 1434 - CENTRO. NESTA CIDADE. DE PROPRIEDADE

DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO

DE PRESIDENTE .SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONH. COM FINALIDADE DE

ATENDER A NEÇES.SIDADE DE AMPLIAÇAO DO SETOR .ADMINISTRATIVO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE; ADJTAR o prc.scnte conlraiu. alicraiidp o REPRESENTANTE tlti

contruto mcncionudd huju visto ler ocorriilp a TRANSMISSÃO E POSSE DE NOVA

DIRETORIA. MEMBROS E CONSELHO FISCAL, DO GUAIRA CLUBE DE

CAMi'0. conlbriivc ata cni nne.\o, Desui leiia. por este insirmiiento a.ssocia-se o conirato

a pessoa dii .Sr". Acli-iaric Ca.slanho cie Lima Perciru. inscrita no CPF - MF n" 822.230.769-

04, portadora da cédula cic identidade n"3.489.213-Ü. residente a Rua Prefeito Jo.sé .Mario

Junqueiro, n" 5.53. cciitrò. Bandeirantes - PR c não mais do .Sr, Luiz Antônio Zamhonc.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Jaclson Ram.ilho M.ttia

CONTRATANTE

Uandeirante.s-.PR. 17 de agosto: de 2021.

GUAIR A CLLIBE DE CAMPO

Adriane Castanho dc Lima

CONTRATAD A/PROCU R A DOR A

_ _ __ DIÁRIO OFICIAL ELETRÒI^IICG ■ Assinado Elelronlcanientc com Certificado Padrão ICParasil. em conformidade com a MP n'

ICP 2.200-2, de 2001
Bt^sii Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

wwv/.bandeirantes.pr.gov.br/dlario.ofid3l-eletronico
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PREFEITURA MUNICIPAL BE BANDEIRA]

ESTADO DO PARANÁ

SEGmnO TERMO ADÍTim AO CONTRATO N."9m02I PROCESSO PE

DÍSPENSA PE UCJTMÇÂONCJSmZf^PMB

SEGUNDO TERMOABÍTtyO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE SE FIRMA
ENTRE O município DE BANDEIRA^^TES - ESTAPO DQ PAEANÃE.A.
ASSOCIAÇÃO PRIVADA GUAIRA CLUBE DE CAMPO

O MLI,NiCÍPIO DE BANDEIRANTES, Esiado do Parareí, pessoa jurídica de direilo
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner ii" 1457 - Çeinro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná^,
inscrito no Cadastro Naciíjnal dá Pessoa Jurídica sob o tC 75.235.753/0.00 MS, neste ato devidainente répresenfdtía
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de sen inandato e ruttçOes. o Senhor Jàelson Riiiítalho Matia, residente
e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n'' § 14 - CEP 85.360^000, nesta cidade de Bandeínmtes,
Estíido do Paraná, poiiador da Cédula de identidade n" 3.348.034-(). expedida pela Secretaria dé Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'*
486.661579-68. ora denominado CONTRATANTE e a Associaçáo Privada GOAIRA CLCBE DE CAMPO,
com sede na Rua Maria Turim Moreta. n" .377. Bandéiraines - PR, CTíP- 86.360-000. devidáiiienté inscrito no

Cadastro Nacional cia Pessoa Jurídica do MinÍ.stério da Fazenda sob iC 75.357392/0001-40, neste ato representado
por sua Representame a .SC Adriane Castanho de Lima Pereira, ponadora da Carleijra de identidade R0
n33.489.2í3-0 .c CPl^ 113822.2,30.769-04. .Árravante designada CONTRATADA., celebram o .presente TmnO^

Aditivo,mediante as cláusuias tjué seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Com rundameiilo tto artigo 57, inciso ti, da Lei 8666/93, o Cí)N I RAi AN I E decide PRORROGAR n
prazo de c.\ecuçãoe vigência cm 12 (doze fineses, a contar do termo íinal destas datas. Cabe ressaltar qiie,0eptjtrat0
enconira-sc vigente até 26/05/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
O conlidò na cláusula que trata do PRAJiO DE EXECUCÁO E VIGÊNCIA DQ CONTRATO e 00

VALOR DO ÇON I RA FO será aiieradix aerescentando-se ao pra/.O e valor atual o prazo e valor tio aditívè. Desta
forma, o iim do prazo de vígêiicisi se dará em 26/05/2023 é a e.\ec«çâo em 26/04/2023. )

ü valor total do aditivo será de RS36.00(L00 ilrinta e seis inij reais). Assim, o contrato passrCtw o valór
aiualizavlo de RS72.00tí,00 (sevema e dois mi! reíiis).

Bandeirantes-PR. 13 de maio de 2022,

munM:Tp{(> m bandeirantes
.1ACT.SON RAMA.LI-IO M.AíTA

contratante

GUAmA CLUBE DE CAMPO

ADIMAÍSECÀ.STANHO de .LiiMA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:/

CW 004.594.549-78

JJMKht24y
Weslley Rod|.go Ramos Pires
CW: 063/945.289-27

Kuiit wnilt llmiKi I OT-t 1 ts.t2_i525
l  I (i lltil. ir .Itk". >»> [•sr.trf-i (XW 7(l.i.1S:75-1/UtítlI4i<
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EXTRATO DO SEGUISDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N."90/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICIPIQ DE BANDEIRANTES. BS'i ADO DO PARANA

CONTRATA DA: G U A l R A C LU BE DE C A M PO I

OBJETO: l OCACÂO DF. IMÓVEL CONTENDO: Li36.40 M IS CONSTRUÍDOS. COM SANFIÁRIOS E
VÁRIAS SAI.AS. LOCALIZADO NA RUA AV. i>ÍíF.FEÍTO MOACYR CAST.ANHO. 1434 - CENTRO.
NES TA CIDADE. DE PROPRIEDADE DO GUAIRA t-LUBE DE CAMPO. SENDO SEU REPRESEN TANTE
NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ AN TÔNIÓ ZAMBONE. COM FINALIDADE DE A TENDER A
NECESSIDADE DE AMPLIAÇ.ÀO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE:

CLÁUSULA PRIMEIRA [
Com Tundíimento no artiüo 57, inciso II. cia Lcii 8666/03. o CONTRATANTE decide PRORROGAR oII. da Lcli

prazo de execuçüo e \ igência em 11 (doze) meses
encoiura-se viuenle atLv26/05/2022.

,*.s. a conlítrdo lermo íliial destas datas. Cabe ressaltar que. o contrato

CLAUSULASEGUNDA

O contido na cláusula que trata do PRAZO DF EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO e DO
VALOR DO CON TRA TO será alterado, acrcsccntando-sc ao prazo e valor atual o prazo e valor do aditivo. Desta
forma, o Tim do prazo de vigência se dará em 26/05/26] 3 c a c.xcciição cm 26/04/2023.

O valor total do aditivo será de RS36.000,00 (trinta e seis mil reais). Assim, o contrato pas.sa a ter o valor
atualizado dc RS72.000,00 (setenta c dois mil reais).

Bandcirantes-PR. 13 dc maio dc 2022.

MUNtóiPIO DE BANDEIR/VNTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTR.ATANTE

GUAIRA CLUBE DE CAMPO
ADRlAt^SE CASTANHO DE LIMA

CONTRATADA

Rua rfci Raliicl Ptoncr. l-l.^íT-Cv axicn»SCiJôO-tiOli-Tcl; ií-tZ-t.sa.v
7f).2.t5.75.VÍ)'Olll-4K
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Licitações e Contratos
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Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

KX TKATO DO SKtUÍNDO I kKMO ADITIVO

AO fON TRA ro N."9(I/2I)2I

mSRKNSA DK I.U I I AfÀO N." 35/2021-l'MH

OONTUATANTK: MUMCÍI'10 I>1-: IlANlJlíIRANTI.S. iiSTADO IM> PARANÁ

CONTRA I ADA; CiliAIRA Cl.l llh OliCAMPO

OH.Ii:ri>: ITJCACAO ou 1Mi>VU1. CONrUNIH); I.Bfvlt) M IS CXINS I RUÍDOS. COM SANITÁRIOS li
\'ÁRIAS SAI AS. LOCAI.r/AllO NA RUA AV. PRUl l-jTO MOACYR CASTANHO, LLO - CUNTRO.
NESTA CIDADE. DE PROPRIEDADE DO C1UAIRA C Ll BE DE C AMPO, SENDO .SEU REPRESENT.ANTE

NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE .SR. LUIZ AN TÔNIO Z.-\.\IHONE. CO.M FINALIDADE DE .A TENDER A
NECIiSSIDADH DE AMPLIAÇÃO DO SETOR AI>MINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRA.NTES-PR.

ElNALinADK;

CLÃÜSULA PRIMEIUA
r'oni ruiuLiiiiciilii 111' iiilipi 57, infisii 11. da Lei KCi66'9.5. t) CO.NTR.AT.ANTE dwidc PRORUOCíAR o

pra/o dc cxceuvà" e vigcneia em 12 idiwei tiicses. a eoiilar dn lei imi final desla^f dalax. Cabe tessallar gnc, (• coiunilt»
eiietinliu-.ve vigeiile uíé 30 05/2022.

Cl .Á irSULA SEC; U.NDA
O euiitidn ii.i eláiisiila ijiie liala .U. PRAZO DF: EXECUÇÃO E. VICIÊNCIA DO CONTRATO e DO

VALOR DO CDN'"TR.ATO xerá alceradu. av resceiiiaiidir-se ao pta/.o c valtii aluai o pia/« e valor <Ii> aditivo. Desla
torma. o fim ilo pru/o rle viijèiici» .se dará c-m 207(15/2(12.5 e a c.veeuvão em 26/04/2(135.

() valot lolal do aditivo será de US56.0ÜU.(M) itrinta e seis mil rcaisi. A.ssim. o e<mtrat«< passa a ler o valor
atualiiuido de RS72.<ll)n,ilÜ (setenta e dois mil reais).

Baitdeii.iille.s4»R. I.( de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

.lAELSON RAMALIIO MATTA

CIONTRATANIIÍ

UUAIUA CLUBE DE CAMPO

ADRIANE CAS TANHO DE UMA

CONTRATADA

tttir» i-rv» Hiiiü»*! Pfuru^r Pit-.iiM .:!W1 .í/t-.l» Hí» .V^».iW)»i*Tv| .«MJ-tSií?

i á"«i DIÁRIO OriCIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBraslI. em conformidade com a MP n»
iw" 2.200-2. de 2Q01
Brasii Garantimos a autenticidade deste tfocuinento. desde que visualiiado através do site

Un-u.icvv.ííitui ;iv. Ir-L.i,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Comprovante de abertura

Parâmetros: Numero_j)rocesso: 000002930/2023

Pági

Número do processo: 000002930/2023

Requerente: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Locai de protocoilzaçâo: 002002000 - Departamento de Licitação

Assunto: PARECER JURÍDICO

CPF/CNPJ do requerente:

Data de protocoilzaçâo: 24/05/2023

Observação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 60/2021-PMB - Dispensa de Licitação - 35/2021-PMB - CONTRATO 90-2021

Protocolo; 7daf76cd-5849-4d8a-8db4^05b387821c2 Usuário: Alebíopes Versão; 4 de 19/04/2022 10;07;11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEL

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 90/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 60/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM
SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR
CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE

DE CAMPO, SENDO SEU REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ
ANTÔNIO ZAMBONE, COM FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE
AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade
de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68,
residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: Associação Privada GUAIRA CLUBE DE CAMPO, com sede na Rua
Maria Turim Moreta, n° 377, Bandeirantes - PR, CEP. 86.360-000,
devidamente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob n° 75.357.392/0001-40, neste ato representado
por sua Representante a Sr^ Adriane Castanho de Lima Pereira, portadora
da Carteira de Identidade RG n.°3.489.213-0 e CPF n.°822.230.769-04.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para
prorrogar por 12 (doze) meses os prazos de execução e vigência
contratual, a contar do termo final destas datas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57, 11 da Lei 8.666/93, tendo fundamento no
Ofício s/n.° anexo da Secretaria Municipal de Administração e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12
(doze) meses os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim do pcaze-de-vigência-se
dará em da data de 25/04/2024 para execução e 25/05/2024 para vigência.

O presente aditivo terá o valor total de R$37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) que será
acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado,
acrescentando-se o valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS109.500,00
(cento e nove mil e quinhentos reais).
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo
presente aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeírarnes-PR, xx de maio de 2023,

>1ÍJNi(:!ríí> DE DANDKIRANTES

,ÍAlü.SO>: tiAMALflO MATtA

CUAíTilATAjNTK

CAJAIRA CLUBE DE CAMPO

ARRIAINE CrASTANHO DE LIMA

CONTRATADA

TES iFMUlNinAS:

Cji>eÍ!,: Ciusmáo Eoiiuiian da SíKa

C FE: W4 .S^4sSi9-7S

Wosiiey Rodrigo Ráino^ Pires

CPF: Ú(\:k94S.2m-27
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PROTOCOLO NÚMERO 60/2021-PMB Bandeirantes-PR, 25 de maio de 2023.

Ref.: Dispensa de Licitação - 35/2021-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao Contrato n.°90/2021, celebrado entre esta Municipalidade

e a Associação Privada: GUAIRA CLUBE DE CAMPO, firmado através do processo de Dispensa de

Licitação - 35/2021, acima mencionado, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL
CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS,
LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA

CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU

REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, COM
FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR

||. ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
P  documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76,235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 39/2023.
REFERÊNCIA: Oficio n° 51/2023 da Contabilidade.
INTERESSADO: Departamento de Licitação e Secretaria Municipal de Administração.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de execução
e vigência em 12 (doze) meses, bem como reajuste de valor no percentual de 4,1%.

I-RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar termo aditivo ao Contrato n. 90/2021,
oriundo de procedimento licitatório na modalidade Dispensa de Licitação, o qual tem por objeto a
locação de imóvel de propriedade do Guaira Clube de Campo com finalidade de almoxarifado e
arquivo morto da Prefeitura Municipal de Bandeirantes/PR.

Os documentos apresentados foram: protocolo datado de 24/05/2023
solicitando parecer jurídico; Oficio n° 51/2023 da Contabilidade com opinião favorável à
realização do aditivo; solicitação do Diretor de Divisão de Compras e Secretário Municipal de
Administração; expediente do Prefeito autorizando o pleito; Justificativa do aditivo feita pelo
Secretário Municipal de Administração; cópia do Ofício n° 22/2023 da Sec. Adm, direcionado à
Contratada; documentos relativos a empresa contratada; Minuta do Terceiro Tenno Aditivo ao
Contrato constando prorrogação em 12 meses do prazo de execução e vigência, bem como
alteração do valor do contrato para R$ 109.500,00; solicitação da Contratada para que seja
reajustado o valor do aluguel em 4,1%, tendo em vista que não houve reajuste há dois anos;
planilha de cálculo do valor reajustado com base no IPCA; cópia do contrato de locação n"
90/2021; cópia do 1° e 2° termo aditivo.

Na justificativa, o interessado afirma que o aditivo se faz necessário em
razão da necessidade de uma estrutura física para armazenamento de bens, matérias de consumo e
arquivos do Município, o qual não possui estrutura físiea própria.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-000 - Tel.i (43) 542-4525 - E-mail licilacao@banileiranles.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando
excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a
estes, partiremos da premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Da prorrogação dos prazos de execução e vigência

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da legalidade do pedido, em especial, a Lei n°.
8.666/1993 que efetivamente regulamenta os contratos administrativos.

Ainda, no caso envolvendo dispensa de licitação, faz-se mister apontar
que a prorrogação contratual deve demonstrar a subsistência das condições que ensejaram a
contratação direta original, ou seja, os requisitos que condicionaram a escolha do imóvel
devem estar presentes no momento da prorrogação contratual.

Dito isto, para fins de prorrogação da locação, imprescindível que a
autoridade se certifique que o imóvel locado mantém as condições que o levaram a ser contratado
diretamente, devendo o gestor comprovar e verificar a manutenção dos requisitos legais, a
saber, (i) a demonstração de que o imóvel se destina ao atendimento das finalidades precipuas da
administração; (ii) ser a escolha condicionada às necessidades de instalação e de localização; e (iii)
existir compatibilidade do preço com o valor de mercado, aferida em avaliação prévia.

Desses requisitos, tem-se como fundamental que as características do
bem (localização, dimensão, edificação, destinação etc.) sejam essenciais para o atendimento da
necessidade da Administração.

Feitas referidas considerações, tratando especificamente da
possibilidade de prorrogação de prazo, convém esclarecer que, atualmente, entende-se que a
vigência do contrato de locação em que a Administração figura como locatária não está adstrita à
limitação imposta aos contratos de serviços contínuos, de 60 (sessenta) meses, posto que, ao indicar

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail iicitacao@bandclranles.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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OS dispositivos legais aplicáveis ao contrato em que a Administração está na condição de locatária,
o parágrafo 3° do artigo 62 da Lei n° 8.666/1993 não mencionou o artigo 57 do mesmo diploma,
que rege a duração dos contratos.

É esta inclusive, a diretriz presente na Orientação Normativa n°
06/2009, da Advocacia Geral da União, que dispõe: "A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA È LOCATÃRIA, REGE-SE
PELO ART 51 DA LEI N" 8.245, DE I99I, NÃO ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÃXIMO DE
SESSENTA MESES, ESTIPULADO PELO INC. IIDO ART 57, DA LEI N" 8.666, DE 1993".

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União desde o

Acórdão n° 170/2005 - Plenário, no qual a Corte de Contas respondeu consulta informando que
"os prazos estabelecidos no art. 57 da Lei n° 8.666/93 não se aplicam aos contratos de locação,
por força do que dispõe o art. 62, §3° inciso I, da mesma lei".

Assim, em havendo cláusula contratual que admita a prorrogação, esta
não se limita ao prazo do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, podendo ser o contrato prorrogado, desde
que (i) mantidos os requisitos que condicionaram a escolha do imóvel e (ii) seja certificada a
vantajosidade na prorrogação contratual.

A prorrogação contratual deve ser feita pelo prazo necessário ao
interesse público, além de ser imprescindível a indicação da motivação e fundamento do feito.
Nota-se que a autoridade Administrativa precisa ratificar a necessidade na manutenção da locação,
afirmando a vantajosidade aos cofres públicos, destacando também a imprescindibilidade e que não
há outro imóvel mais vantajoso que atenda os requisitos apresentados

No caso em análise, o contrato firmado entre as partes, com prazo
inicial previsto de 12 (doze) meses possui a prerrogativa de prorrogação, havendo justificativa
feita pelo Secretário Municipal de Administração dentro das exigências.

Sendo assim, cumpridas as exigências acima descritas, revela-se
juridicamente possível o aditamento dos prazos de execução e vigência no objeto de análise.

Da alteração do valor - reajuste contratual

A Constituição Federal denota ser direito constitucional aos contratados
a existência de previsão contratual que resguarde, além do efetivo pagamento dos serviços
prestados, a manutenção das condições, o que eqüivale, a priori, à preservação do equilíbrio
contratual entre as partes.

Nesse contexto, deve ser destacado que a manutenção do equilíbrio
econômico-fmanceiro do contrato é gênero que contempla as seguintes espécies: o reajuste em

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mall licitacao@baiideirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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sentido amplo, vinculado à álea ordinária e o reequilibrio econômico- financeiro vinculado à álea
extraordinária.

A álea ordinária consiste no risco de ocorrência de um evento futuro e

previsível, comum ao negócio efetivado. A álea extraordinária, por sua vez, compreende um risco
imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, e que, por causar uma
onerosidade excessiva a uma das partes, prejudica o equilíbrio inicial do contrato.

O reajuste em sentido amplo se divide em reajuste em sentido estrito e
repactuação. Não obstante, o propósito de tais institutos é genericamente o mesmo; manter as
condições efetivas da proposta, garantia prevista pelo próprio inciso XXI do artigo 37 da
Constituição Federal. (Leis de licitações Públicas Comentadas. 9. Ed. - Salvador: Ed. Juspodivm,
2018. p. 518).

Tanto a repactuação como o reajuste em sentido estrito, por se tratarem
de espécies de reajuste, e por corresponderem à mera aplicação de critérios já previstos no contrato,
podem ser fonnalizados por mero apostilamento, dispensando-se a confecção de tenno aditivo.
Todavia, no caso em análise, não havendo tal previsão no termo, necessário se faz, realmente, a
feitura de termo aditivo.

Feitas referidas considerações, conforme se verifica no procedimento,
há solicitação para alteração do valor contratual, passando-se do valor atual de aluguel de R$
3.000,00 para R$ 3.125,00 - acréscimo de 4,1% (IPCA).

Justifica a contratada que tal reajuste se faz importante em razão de não
ter havido nenhum nos últimos 2 (dois) anos, havendo parecer favorável da contabilidade.

Nesse contexto, uma vez que o art. 55, III, da Lei n° 8.666/93 estabelece
como necessária a cláusula de "o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento entendo por imprescindível que, com o
aditivo, se observe o equilibrio econômico-financeiro entre as partes.

Ainda, o artigo 65, caput, inciso "d" e parágrafo oitavo explicam que a
revisão dos contratos administrativos pode ser feita para alcançar a justiça entre a relação
contratual. Ou seja, é pennitida a alteração dos contratos firmados com a administração pública,
desde que haja motivo justificado e plausível - e, neste caso, por acordo entre as partes.

O reajuste é empregado para corrigir os efeitos da desvalorização
monetária e mudanças na economia de modo geral. Assim, no caso em análise recomenda-se seja
observada a justificativa para a necessidade da prorrogação, acompanhado da análise de
compatibilidade do preço a ser pago com o que é praticado no mercado.
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Importante que o pedido de reajuste seja formalmente solicitado pela
contratada, bem como que hajam cálculos apresentados pelo setor competente.

Destaco que a informação de compatibilidade do novo preço de
aluguel com o praticado no mercado se faz necessária, bem como a ratificação do cálculo pelo
setor competente, não existindo tais documentações no processo.

Todavia, ressalto que o procedimento está instruído com cálculo do
novo valor com base no IPCA.

Diante do exposto, desde que a administração demandante siga as
orientações acima exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo de
adequação do valor do aluguel.

III.I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do tenno aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(■■■);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificada referida minuta, observamos que a única retificação a ser
feita é com base na fimdamentação, a qual deve mencionar o Art. 57, § 2°, da Lei iV 8.666/93 c/c
Lei 8.245/91.

TV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo do contrato, bem como de
reajuste do valor, levando-se em conta as análises acima descritas, ressaltando-se que não se
vislumbram objeções quanto ao aditamento contratual e reajuste já previsto, desde que sejam
sempre cumpridas as orientações aqui descritas.
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente
sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°.
8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 25 de maio de 2023.

Carla M. M. Santos Augusto
OAB/PR 88.156
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Secretaria de Administração
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇO

Ao Sr^

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
Diretora do Dep. de Licitação

O Departamento de Compras, na figura de seu Diretor, que abaixo assina, de

acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993, e §6° do art. 2° da Instrução

Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuído

pelas demais autoridades, vem informar que foi localizado, como forma de complemento de

pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná:

https://compra.qov.br/

https://paineldeprecos.planejamento.qov.br,/https://vwvw.bancodeprecos.com.br/Cotacoe

s, https://www.zapmoveis.com.br, Edital Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai -

MG ,Imobiliária Anjo, MRT Assessoria Imobiliária, Reibre Administração de Imóveis.

Ademais, verificação dos orçamentos e pesquisas não foram localizados imóvel

compatível com o mesmo, em tamanho e capacidade, porém demonstra-se que os preços

praticados no mercado em imóveis semelhantes a prorrogação do mesmo é vantajosa para o

Município. Assim, encaminho a presente justificativa á Diretora do Departamento de Licitações.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 25 de Maio de 2023.

CT-ícTvIaL' ciij. .5, 7
ANDREIA DE SOUZA FRANÇA

CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 75.235.753/0001-48

Telefone; (43) 3542-4525

Equipe de Atuação em Cotação:

..t-a».

- CERTIFICADO-

■—oüvoidiiuao-

Matrícula

Alexandre Alves de Araújo

Departamento

Departamento de Compras

Telefone

Relatório de Cotação: Aditivo - Locação de imóvel

Pesquisa realizada em 25/05/2023 15:04:14

Relatório gerado no dia 25/05/2023 16:05:24 (IP: 179.97.193.70)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 55 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos ?: Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. :
Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços será materializada èmdecmérítoqad donteráUNG V-Método matemãtico apHcadopa
definição do valor estimado.' . . .

Item 1; serviço de locacao de imóvel-tipo galpao,localizado na cidade do recife,com area de 1000 a 3000m2,. ' . , ? ' ^ T ' ^

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$13.600,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
CALCULADO GLOBAL

R$13.600,00 100% R$13,600,00

Órgão Público

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 13.500,00

Identificação
Licitação

98036- 28/11/2022 R$13.600,00
Compra
direta

R$ 13.600.00

Valor Global: R$ 13.600,00

Valor do Item em relação ao total

# 1} serviço de...

Quantidade de preços por item

Relalório gerado no dia 25/05/2023 16:05:24 (IP: 179.97.193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnMhSqQPSfZkNHOs%2bd%2bjrYcyV9%2bcTOS2gbEqHU8nPlm6WA%3d%3d
htlp://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?loken=pH8VRk4vKnMh5qQPSí2kNHOs%252bd%252bjrYcyV9%252bcT0S2gbEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Detalhamento dos Itens

m

Item 1: serviço de locacao de imóvel - tipo galpao,localizado na cidade do recife,com area de 1000 a 3000m2,.

Preço Estimado: R$ 13,600,00 (un) . Percentual;- Preço Estimado Calculado: R$ 13.600,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 13.600,00

Quantidade Descrição

1 Unidade serviço de locacao de imóvel - tipo gaipao.locaiizado na cidade do recife,com area de 1000 a 3000m2,.categoria: serviço de locaoa

o de imóvel

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

Inc. IIArt. S'da IN 65de 07de Julho de 2021

Órgão: CONSORCiO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

Objeto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento da Divisão de Manutenção Modalidade: Compra direta

de Equipamentos Urbanos - (DiME). SEi - 0050500094.000354/2022-31 Spp. |ção

Descrição: SERVIÇO DE LOCACAO DE IMÓVEL - TIPO GALPAO,LOCALIZADO NA CIDADE Identificação: 98036-Compra direta
DO RECIFE,COM AREA DE 1000 A 3000M2.. - SERVIÇO DE LOCACAO DE Lote/Item' 1/1
IMÓVEL - TIPO GALPAO,LOCALiZADO NA CIDADE DO RECIFE,COM AREA DE

Ata* N/A
1000 A 3000M2,. Categoria: SERVIÇO DE LOCACAO DE IMÓVEL

Data: 28/11/2022 10:47

Lote/Item: 1/1

R$ 13.600,00

Fonte: www.peintegrado.pe.gov,br/Defauit.

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.852.285/0001-08 JUBATH EMPREENDIMENTOS LTDA

*VENCEDQR*

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

R$ 13.600,00

Relatório gerado no dia 25/05/2023 16:05:24 (IP: 179.97.193.70)
Código ValIdaçSo: pH8VRk4vKnMh6qQPSfZkNHOs%2bd%2blrYcyV9%2bcT0S2gbEqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CenificadoAul8nlicidade7lol<en=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNHOs%252bd%252bjrYcyV9%262bcTOS2gbEqHU8rPtm6WA%263d%263d



^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do Item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - serviço de locacao de Imóvel - tipo galpao,localizado na cidade do recife,com area de 1000 a 3000m2,.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 28/11/2022, calculado pela

fórmula Média das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados

e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

: Relatório gerado no dia 25/05/2023 16:05:24 (IP: 179.97.193.70)
I Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPS!ZkNHOs%2bd%2bjrYcyV9%2bcT0S2gbEqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.cofn.br/CertiíicadoAutenticidade?token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNHOs%252bd%252bjrYcyV9%252bcTOS2gbEqHU8nPtm6WA%253d%253d



lÊ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório m

ATENÇÃO - O Banco de Preços é urna solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias Sendo assin), por reunir diversas fontes governafnei)'
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte,e, sim, um meio para cjue as pesquisas '-ejam
realizadas de forma segura, ágil e elicaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - PE Integrado

www.peintegrado.pe.gov.br/Default.aspx Acessar a fonte aqui

r Relatório gerado no dia 25/05/2023 16:05:24 (IP: 179.97.193.70)
H Código Validação- pH8VRk4\/KnMh5qQPSfZI<NHOs%2bd%2bjrYcyV9%2bcT0S2gbEqHU8nPtm6WA%3d%3d
I http://bancodeprecos.com.br/CeríificadoAutenticidade?loken=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNHOs%252bd%252bjrYcyV9%252bcT0S2gbEqHU8nPlm6WA%253d%253d



Coinpras.gavJ3r

Relatório de Pesquisa de Preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa ÜASG

123/2023 987445

Observações

Total de Itens cotados: 1

Itens cotados

Item: 1

Título

ADITIVO DA LOCAÇÃO DO ALMOXARIFADO

Editado por

ALEXANDRE ALVES

DE ARAÚJO

Status

Concluída

Descrição do Item

4316 - Locação de imóvel

Unidade

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade

1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Media

R$ 1.500.0000 R$4.402.1100

Mediana

R$3.3063300

Maior Preço

R$ 8.400.0000

Filtro Aplicado:

Período: 12 Meses

N' Inciso Fonte Nome

1  I Compras.gov.br JUSTIÇA DO TRABALHO

Quantidade

60

id da Compra

8002607000052023

N*do

Item

1

Comprado em

24/05/2023

ÜASG

80026

Preço unitário Data

Forma

SISPP

Compõe

R$ 3.519,2300 24/05/2023 Não

Objeto da Compra

Objeto: Cessão de Uso, a título oneroso e precário, de espaço físico com área de 73,42 (setenta e três
vírgula quarenta e dois metros quadrados), localizado no andar térreo do prédio sede deste Tribunal,
situado à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n° 208, Jardim Veraneio (Parque dos
Poderes), em Campo Grande MS, para instalação de terminais de agência/posto de atendimento
bancário.

Esfera

Federal

Fornecedor

CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Marca/modelo Compra

Acesse a

çompra

Modalidade

Inexlgibilldade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

2  I Compras.gov.br ESTADO DE GOIÁS R$ 525.600,0000 23/05/2023 Não



Id da Compra

92959407000012023

N* do

Item

1

Comprado em

23/05/2023

UASG

929594

Objeto da Compra

Objeto: Locação de Imóvel com carateriscas de acessibilidade especiais

Esfera

Estadual

Fornecedor

PHENICIA

ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS PROPRIOS LIDA

Marca/modelo

Forma

SISPP

Compra

Acesse a

çomBta

Modalidade

Inexigibilidade

N* inciso Fonte Nome

3  I Compras.gov.br ESTADO DO MARANHAO

Quantidade

Id da Compra

92985407000012023

N* do

Item

Comprado em

22/05/2023

UASG

929854

Preço unitário Data Compõe

R$ 48.000,0000 22/05/2023 Não

Forma

SISPP

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação do prédio destinado ao funcionamento da câmara municipal do município de Bernardo

do Mearim/MA, localizado na AV. Manoel Matias, 512, centro. Cep: 65723-000, Bernardo do Mearim/MA.

Esfera

Estadual

Fornecedor

REBECA RODRIGUES DE

SOUSA

Marca/modelo Compra

Acesse a

comera

Inciso Fonte Nome

Compras.govbr ESTADO DE PERNAMBUCO

Quantidade

12

Preço unitário

R$ 2.500,0000

Data

22/05/2023

Compõe

Não

Id da Compra

98233307000272022

N*do

Item

1

Comprado em

22/05/2023

UASG

982333

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel o qual sediarã o Centro de Atendimento Educacional Especializado - CAEE

Esfera

Estadual

Fornecedor

DOMINGOS RAFAEL VAZ

PACHECO FILHO

Marca/modelo Compra

Acesse a

çompra

Modalidade

Inexigibilidade

Inciso Fonte Nome

Compras.govbr ESTADO DA BAHIA

Id da Compra

98329307000592023

Quantidade

12

N-do

Item

Comprado em

22/05/2023

UASG

983293

Preço unitário Data Compõe

Forma

SISPP

R$ 3.306,3300 22/05/2023 Sim

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locacao imóvel para almoxarifado

Esfera

Estadual

Fornecedor

JOSEVALMIR RAMOS

SILVA

Marca/modelo Compra

Acesse a

çQmtarâ

Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe



I  Compras.gov.br

id da Compra

17017506000212023

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

N' do

Item

1

Comprado em

19/05/2023

UASG

170175

R$ 214.735.0000

Forma

SISPP

19/05/2023 Não

Objeto da Compra

Objeto: Prorrogação da vigência contratual pormais 60 (sessenta) meses, de 01/08/2023 a

01/08/2028. do contrato de locação n° 04/2018, referente as instalações da Procuradoria Seccional da

Fazenda Nacional em Uruguaiana/RS.

Esfera

Federal

Fornecedor

MARKA IMÓVEIS LTDA.

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

7  I Compras.govbr ESTADO DE PERNAMBUCO

Preço unitário Data Compõe

R$ 27.600.0000 19/05/2023 Não

Id da Compra N* do

98233307000242022

1

Comprado em UASG

19/05/2023 982333

Forma

SISPP

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de um imóvel por 12 (doze) meses, o qual sediará ao funcionamento da SEDE da Sec.

Mun. de Assistência Social.

Esfera

Estadual

Fornecedor

JOSE RISONALDO

SIQUEIRA COSTA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Quantidade Preço unitário Data Compõe

FUND.INST.BRASILEIRO DECompras.gov.br qeqG.E ESTATÍSTICA R$ 34.800,0000 19/05/2023 Não

id da Compra

11462406000062023

N* do

Item

1

Comprado em

19/05/2023

UASG

114624

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da agência do IBGE em Itajaí.

Esfera

Federal

Fornecedor

BR ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA

Marca/modelo

Forma

SISPP

Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

9  I Compras.govbr ESTADO DE PERNAMBUCO

Preço unitário Data Compõe

R$ 39.628.8000 19/05/2023 Não



Id da Compra

98233307000222022

N* do

Item

1

Comprado em

19/05/2023

UASG

982333

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de um imóvel o qual sediará o COPE (Central de Oportunidades de Pernambuco)

Esfera

Estadual

Fornecedor

ARTHUR BRUNNO VILELA

SILVA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

10 I Compras.gov.br ESTADO DE PERNAMBUCO

Id da Compra

98233307000292022

N*do

Item

1

Comprado em

19/05/2023

UASG

982333

Preço unitário Data Compõe

R$ 8.400,0000 19/05/2023 Sim

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de um imóvel por 12 meses, o qual sediará o Almoxarifado da Secretaria de Saúde de

Belo Jardim/PE

Esfera

Estadual

Fornecedor

VANIA MARIA PEREIRA DE

BRITO FREITAS

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

11 I Compras.gov.br ESTADO DE GOIÁS 24

Id da Compra

92761107000252023

N* do

Item

1

Comprado em

19/05/2023

UASG

927611

Preço unitário

R$ 8.500,0000

Forma

SISPP

Data

19/05/2023

Compõe

Não

Objeto da Compra

Objeto: Locação do imóvel situado na Rua 231, quadra709 lotes 23/25 na Vila Monticelli, onde hoje

funciona o Centro Municipal de Educação Infantil Padre Vitallis CMEI Padre Vitallis, emnome da Paróquia

Nossa Senhora de Lourdes, CNPJ: 01.569.466.0034/33, fundamentada no Art.74. inciso V, § 5® da Lei

14.133/21 de 1° de Abril de 2021.

Esfera

Estadual

Fornecedor

ARQUIDIOCESE DE

GOIANIA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome

12 I Compras.gov.br ESTADO DO PARANA

Quantidade

120

Id da Compra

92830607118692023

N*do

Item

Comprado em

19/05/2023

UASG

928306

Preço unitário Data

Forma

SISPP

Compõe

R$ 40.276,9000 19/05/2023 Não

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Cessão onerosa dos hangares 24 e 25 para atender as necessidades da DTA/CM.

Esfera

Estadual

Fornecedor

CONCESSIONÁRIA DO

BLOCO SULS.A.

Marca/modelo Compra

Acesse a

oomom



Inciso Fonte Nome Quantldacie Preço unitário Data Compõe

13 I Compras.gov.br

Id da Compra

98810507001962023

ESTADO DE SANTA

CATARINA

N*do

Item

Comprado em

18/05/2023

UASG

988105

R$ 4.104.000.0000 18/05/2023 Não

Forma

SISPP

Modalidade

Inexígibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa para Locação deimóvel como sub-cessão de direitos, a títuLooneroso,

com construção ajustada (built to suit), e utilização da área para desenvolvimento, implantação e

operação, direta ou indiretamente de Complexo de Saúde, que deverá ser a Atividade Principal no

imóvel situado a Av. Dep. Diomício Freitas, 3393 Carianos (antigo terminal do aeroporto de Florianópolis)

Esfera

Estadual

Fornecedor

CENTRO COMERCIAL

CARIANOS SPE LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N' Inciso Fonte

14 Compras.govbr

Nome

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

Quantidade

Id da Compra

17011406000072023

N* do

Item

1

Comprado em

17/05/2023

UASG

170114

Preço unitário

R$ 91.438,1000

Forma

SISPP

Data Compõe

17/05/2023 Não

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Este Termo de Contrato tem como objetoa locação de imóvel situado no endereço Rua Almirante

Grenfall, n° 405 - Vila São Luiz Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro - CEP: 25085-135, objeto da

matrícula n* 34341 (Loja 02)e 34342 (07). Ficha 01 do 2' e 4® Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Duque de Caxias, para abrigar as instalações da Gerência Regional do Trabalho em Duque de Caxias.

Esfera

Federal

Fornecedor

STRIPCENTER

PARTICIPAÇÕES S/A

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

K Inciso Fonte

15 I Compras.govbr

Nome

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

Quantidade

Id da Compra

17011406000062023

N* do

Item

Comprado em

17/05/2023

UASG

170114

Preço unitário

R$ 75.233,3000

Forma

SISPP

Data

17/05/2023

, Compõe

Não

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Este Termo de Contrato tem como objetoa locação de imóvel situado no endereço Rua Almirante
Grenfall, n° 405 - Vila São Luiz Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro - CEP: 25085-135, objeto da

matrícula n 34339 (Loja 01), Ficha 01 do 2' e 4° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Duque de

Caxias, para abrigar as instalações da Gerência Regional do Trabalhado em Duque de Caxias.

Esfera

Federal

Fornecedor

SACOPAN SERVIÇOS E

CONSULTORIA LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N' Inciso Fonte

16 Compras.govbr

Nome

FUNDACAO NACIONAL DO

índio

Quantidade

60

Preço unitário

R$ 1.200,0000

Data Compõe

17/05/2023 Não



Id da Compra

19401907000012023

N*do

Item

1

Comprado em

17/05/2023

UASG

194019

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento da Coordenação Técnica Local de Resplendor,
subordinada à Coordenação Regional de MinasGerais e Espírito Santo da Fundação Nacional dos Povos
Indígenas (FUMAI).

Esfera

Federal

Fornecedor

JOSE FERNANDO

STEFANON

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte

17 I Compras.gov.br

Id da Compra

98440307000162023

Nome

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CRISTAIS

N*do

Item

Compr

Quantidade

12

ado em

17/05/2023

UASG

984403

Preço unitário Data

R$ 1.500.0000

Forma

SISPP

17/05/2023

Compõe

Sim

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação imobiliária para atender às necessidades do almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação de Cristais/MG

Esfera

Municipal

Fornecedor

MARIANA REZENDE

MORAIS

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

18 I Compras.gov.br ESTADO DE SAO PAULO

Id da Compra

98618107000332023

N* do

Item

1

Comprado em

17/05/2023

36

UASG

986181

R$ 4.950.0000

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Dr. Zeferino Alves do Amaral. n° 545, Centro Atibaia/SP;

destinado à sede administrativa da Secretaria de Segurança Pública.

Esfera

Estadual

Fornecedor

ELZA APARECIDA DE

CAMPOS GRESPAN

Marca/modelo Compra

Açq$?^ a

compra

17/05/2023 Não

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte

19 I Compras.gov.br

Nome

MINISTÉRIO PUBLICO DO

ESTADO DO MATO

GROSSO

Quantidade

12

Preço unitário

R$ 2.513.7900

Data

16/05/2023

Compõe

Não



Id da Compra

92662507000112023

N* do

Item

1

Comprado em

16/05/2023

UASG

926625

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação do imóvel urbano situado na Avenida Brasil. n° 1.120, Bairro Bom Jesus, município de

Apiacás/MT. destinado à instalação e funcionamento da Promotoria de Justiça da Comarcade Apiacás-

MT. cujo locadora é a Sr.® KARINE SCORSATTO HORY. CPF N° 158.XXX.XXX-57

Esfera

Estadual

Fornecedor

KARYNE SCORSATTO

HORY

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

20 Compras.gov.br JUSTIÇA DO TRABALHO 60

Id da Compra

8002607000302023

N* do

Item

1

Comprado em

16/05/2023

UASG

80026

Preço unitário

R$ 2.066.2600

Forma

SISPP

Data

16/05/2023

Compõe

Não

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: O presente termo tem por objeto a cessão de uso. a título oneroso e precário, de espaço físico

com área de 72.54 m^ (setenta e três vírgula quarenta e dois metros quadrados), localizado no P andar
do prédio sede deste Tribunal, situado à Rua Delegado Carlos Roberto Bastosde Oliveira. n° 208. Jardim

Veraneio (Parque dos Poderes). em Campo Grande MS. para uso exclusivo de atividades da

CESSIONÁRIA.

Esfera

Federal

Fornecedor

ASSOC MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO

DA 24 REGIÃO

Marca/modelo Compra

Acesse a

comiaa

Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

21 I Compras.gov.br

Id da Compra

20037207000032023

DEPARTAMENTO DE

POLICIA FEDERAL
12 R$ 35.000.0000

N* do

Item

1

Comprado em

16/05/2023

UASG

200372

Forma

SISPP

16/05/2023 Não

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel situado no endereço Rua Duque de Caxias. n° 1049 (bem como n®

1039.1041.1045). bairro Fragata . no Município de Pelotas, objeto das matrículas n' 8.122, n® 22.038, n°

6.209 e n° 400 (incluindo os imóveis cadastrados sob o n® 1.039,1.047 e 1.045). do Registro de Imóveis
da 2® Zona de Pelotas/RS. para abrigar as instalações do Delegacia de Polícia Federal em Pelotas.

Esfera

Federal

Fornecedor

OLIVELMA COMERCIAL

IMOBILIÁRIA E AGRÍCOLA

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte

22 I Compras.govbr

Nome

CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE-PR

Quantidade Preço unitário

R$ 15.664,5000

Data

15/05/2023

Compõe

Não



id da Compra

92515406000502023

N* do

Item

1

Comprado em

15/05/2023

UASG

925154

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de espaço de eventos na regiãode Curitiba-PR para realização de treinamento aos

funcionários do CRCPR, a ser realizado no dia 30 de maio de 2023.

Esfera

Federal

Fornecedor

ECO RESORT& HOTEL

CAPIVARI LIDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N' Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

23 Compras.gov.br
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

Id da Compra

17017506000182023

N* do

Item

12

Comprado em

15/05/2023

UASG

170175

R$ 6.667,9200 15/05/2023

Forma

SISPP

Não

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel destinado a atender às necessidades e aos usos da GRTb Lajeado.

Esfera

Federal

Fornecedor

LAJEADO IMÓVEIS LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

çpimBta

N* Inciso Fonte

24 I Compras.gov.br

Id da Compra

11461507000012023

Nome

FUND.INST.BRASILEIRO DE

GEOG.E ESTATÍSTICA

Quantidade

60

N*do

Item

1

Comprado em

15/05/2023

UASG

114615

Preço unitário

R$ 3.600.0000

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de locação de imóvel situado na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 153, Altodo
Cruzeiro, CEP: 57313-040, no município de Arapiraca AL, para abrigar as instalações da Agência do
IBGE/AL em Arapiraca/AL.

Esfera

Federal

Fornecedor

ANE KELLINE DE

OLIVEIRA SILVA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Data

15/05/2023

Compõe

Não

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

25 Compras.gov.br JUSTIÇA DO TRABALHO

Id da Compra

8001407002432023

N* do

Item

Comprado em

12/05/2023

UASG

80014

R$ 41.600,0000

Forma

SISPP

12/05/2023 Não

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de locação de salas e fornecimento de itens para a realização do 26® Encontro

Anual de Gestores na modalidade presencial, no período de 28 a 30 de junho de 2023 em Canela/RS.

Esfera

Federal

Fornecedor

TRI HOTEL CAXIAS LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

cQmpm



N* Inciso Fonte

26 I Compras.gov.br

Id da Compra

34302806000052023

Nome

INSTITUTO DO

PATRIMÔNIO HIST.EART.

NACIONAL

Quantidade

N*do

Item

Comprado em

12/05/2023

UASG

343028

Preço unitário

R$ 1.709.060.0000

Forma

SISPP

DabtA, —SSítnpõe

12/05/2023 Não

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Locação não residencial das salas 1.401,1.402,1.404 e 1.405, do Centro Empresarial Cidade Nova
(TELEPORTO), localizado na Avenida Presidente Vargas n° 3.131 Centro - Rio de Janeiro, RJ, de
propriedade da LOCADORA, reguladapela Lei 8.245/91 ( Lei das Locações) e pela Lei n° 8.666/93,sem

preponderância uma sobre a outra.

Esfera

Federal

Fornecedor

FUNDACAO VALE DO RIO

DOCE DE SEGURIDADE

SOCIAL VALIA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

^  ̂ DEFENSORIA PUBLICA DA
27 I Compras.gov.br

Id da Compra

29000206000882023

N* do

Item

1

Comprado em

10/05/2023

12

UASG

290002

R$ 45.000.0000

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel para a Unidade da Defensoria Pública da União em Campo Grande/MS.

Esfera Fornecedor Marca/modelo Compra

Federal ESPOLIO ANEES SALIM Acesse a

SAAD compra

10/05/2023 Não

Modalidade

Dispensa

Inciso Fonte

28 I Compras.gov.br

Id da Compra

98810507001862023

Nome

ESTADO DE SANTA

CATARINA

Quantidade

54

N' do

Item

Comprado em

09/05/2023

UASG

988105

Preço unitário

R$ 25.000,0000

Forma

SISPP

Data Compõe

09/05/2023 Não

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel para implementação efuncionamento do Centro Multiuso do Idoso e da

Criança, localizado na Avenida Hercílio Luz, n* 626, Bairro Centro, município de Florianópolis/SC.

Esfera

Estadual

N* Inciso Fonte

Fornecedor

ASSOCIACAO CLUBE

DOZE DE AGOSTO

Nome

Marca/modelo

Quantidade

Compra

Acesse a

compra

Preço unitário Data Compõe

29 I Compras.gov.br JUSTIÇA DO TRABALHO R$ 120.500,0000 08/05/2023 Não



id da Compra

8002207000022023

N* do

Item

1

Comprado em

08/05/2023

UASG

80022

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação do imóvel na cidade Arapiraca - AL. com a finalidade de abrigar provisoriamente a 1®
Vara do Trabalho.

Esfera

Federal

Fornecedor

JOSE NUNES FERRO

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

30 I Compras.gov.br ESTADO DE MINAS GERAIS 60

Id da Compra

98436707000222023

N* do

Item

Comprado em

05/05/2023

UASG

984367

R$ 1.980,0000 05/05/2023 Não

Forma

SISPP

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de móvel localizado na avenidajosé mauricio de Vasconcelos 1915, casa: com intuito de
acomodar e funcionar a secretaria municipal de cultura esporte e lazer.

Esfera

Estadual

Fornecedor

HORNE FERREIRA DUTRA

Marca/modelo Compra

compra

N* Inciso Fonte Nome

31 I Compras.gov.br ESTADO DA BAHIA

Quantidade

12

Id da Compra

98331907016532023

N* do

Item

1

Comprado em

05/05/2023

UASG

983319

Preço unitário Data Compõe

R$ 2.039,8000 05/05/2023 Não

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel, localizado na Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 201, bairro SãoRoque,

Amargosa-Ba. o imóvel ora locado, tem por finalidade o funcionamento da garagem dos veículos do
transporte escolar

Esfera

Estadual

Fornecedor

CARLITO MATOS DE

SOUZA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte

32 I Compras.gov.br

Nome

FUNDACAO BIBLIOTECA

NACIONAL

Quantidade Preço unitário Data

R$ 3.117.060,0000 05/05/2023

Compõe

Não



Id da Compra

34404206000532023

N* do

Item

1

Comprado em

05/05/2023

UASG

344042

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Locação da área total(m2): 2605, corresponde as unidades 701702.703.704. 705.706.
localizadas no Centro Empresarial Cidade Nova (CECN) Teleporto situado na Avenida PresidenteVargas,
3131. T André. Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ. CEP: 20210-911.

Esfera

Federal

Fornecedor

FUNDACAO VALE DO RiO

DOCE DE SEGURIDADE

SOCIAL VALIA

Marca/modelo

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

33 Compras.gov.br ESTADO DA BAHIA

Compra

Acesse a

compra

Preço unitário Data Compõe

R$ 3.120.0000 05/05/2023 Não

Id da Compra

98331907016442023

N* do

Item

Comprado em

05/05/2023

UASG

983319

Forma

SISPP

Modalidade

inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel situado no endereço Rua Agenor Guedes de Araújo, bairro Centro, Amargosa,

para colocação dos sanitários químicos, relativa aos Festejos Juninos (São João) 2023. no período de 22

a 25 de junho

Esfera

Estadual

Fornecedor

ADEMIR COSTA PEIXOTO

Marca/modelo Compra

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade

34 i Compras.govbr COMANDO DO EXERCiTO 53200

Id da Compra

16034806000042023

N* do

Item

2

Comprado em

05/05/2023

UASG

160348

Preço unitário Data

Forma

SISPP

Compõe

R$ 21.0000 05/05/2023 Não

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel denominado Chácara n* 16. localizado na Estrada Cascavel km 2.5, Setor

chacareiro, neste município de Jaru, Estadode Rondônia, com área disponível para locação de 12.005,69
m^ (doze mil e cinco vírgula sessenta e nove metros quadrados), conforme Laudo deAvaliação n'
03/2021-5'BEC, objeto da matrícula n* 26.283 L-2, do REGISTRO CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS. Ofício

de Registro de imóveis da Comarca de Jarú/RO, para fins de exploração

Esfera

Federal

Fornecedor

MiNERACAO BEIRA RIO

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

35 I Compras.govbr COMANDO DO EXERCiTO 12 R$ 1.0000 05/05/2023 Não



Id da Compra

16034806000042023

N'do

Item

1

Comprado em

05/05/2023

UASG

160348

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel denominado Chácara n' 16. localizado na Estrada Cascavel km 2,5, Setor
chacareiro, neste município de Jaru, Estadode Rondônia, com área disponível para locação de 12.005,69
m^ (doze mil e cinco vírgula sessenta e nove metros quadrados), conforme Laudo deAvaliação n'
03/2021-5*BEC, objeto da matrícula n' 26.283 L-2, do REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS, Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Jarú/RO, para fins de exploração

Esfera

Federal

Fornecedor

MINERACAO BEIRA RIO

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N' Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

36 Compras.gov.br ESTADO DE RORAIMA

Id da Compra

92804307000032023

N* do

Item

1

Comprado em

05/05/2023

UASG

928043

R$ 24.000,0000

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Serviço de locação de imóvel para CIRETRAN no município de Cantá, para atender ao
Departamento Estadual de Trânsito de Roraima DETRAN/RR

Esfera

Estadual

Fornecedor

NARAADRIANI GOMES

MENDES DE SOUZA

Marca/modelo Compra

AçêSSê.â

compra

05/05/2023 Não

Modalidade

Inexigibilidade

Inciso Fonte Nome Quantidade

37 Compras.gov.br
ESTADO DE SANTA

CATARINA
24

Id da Compra

98810507001832023

N* do

Item

1

Comprado em

04/05/2023

Preço unitário

R$ 55.000,0000

UASG

988105

Forma

SISPP

Data

04/05/2023

Compõe

Não

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel para instalação da nova sede administrativa da Secretaria Municipalde
Segurança e Ordem Pública, imóvel com matricula 57.679 Cartório 1® Ofício de Imóveis com área total de
1.750 m^, composto de 6 pavimentes, sendo 1 pavimento térreo e 5 pavimentes, mais um subsolo coml2
vagas de garagem para automóveis. Situado à Avenida Mauro Ramos, 1207, Centro, Florianópolis/SC.

Esfera

Estadual

Fornecedor

3B ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N' Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

38 Compras.gov.br COMANDO DA MARINHA R$ 176.984.0000 04/05/2023 Não



Id da Compra

73105006000422023

N* do

Item

1

Comprado em

04/05/2023

UASG

731050

Forma

SISPP

Modalidade

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de estádio esportivo com a
capacidade mínima de 30.000 (trinta mil) lugares cobertos para realizar a prova nos dias 15 e 16 de maio
de 2023, para realização do Concurso de Admissão ao Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais
2024.

Esfera

Federal

Fornecedor

CLUBE DE REGATAS DO

FLAMENGO

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Dispensa

N' Inciso Fonte

39 Compras.gov.br

Id da Compra

17017506000172023

Nome

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

N*do

Item

1

Quantidade

Comprado em

04/05/2023

12

UASG

170175

Preço unitário Data Compõe

R$ 5.700.0000 04/05/2023 Não

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel destinado às necessidades e usos da GRTb Santa Cruz do Sul

Esfera

Federal

Fornecedor

BORBA IMÓVEIS LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N* Inciso Fonte Nome

40 I Compras.gov.br JUSTIÇA DO TRABALHO

Quantidade

Id da Compra

8001407900032022

N-do

Item

1

Comprado em

03/05/2023

UASG

80014

Preço unitário Data Compõe

R$ 0,0100 03/05/2023 Não

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Chamamento Público n° 03/2022, para prospecção de mercado imobiliário visando à locação
de imóvel para instalação do Arquivo Centralizado deste TRT4 em Porto Alegre. RS.

Esfera

Federal

Fornecedor

TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 4 REGIÃO

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

41 Compras.gov.br

Id da Compra

11463906000022023

FUND.INST.BRASILEIRO DE

GEOG.E ESTATÍSTICA

N* do

Item

Comprado em

03/05/2023

UASG

114639

R$ 90.000,0000 03/05/2023 Não

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel para instalação do IBGE em Araguaína-TO.

Esfera

Federal

Fornecedor

PIO DIASVANDERLEY

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra



N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL
42 I Compras.gov.br dO RIO DE JANEIRO R$ 12.350.5000 02/05/2023 Não

Id da Compra

15314906000482023

N* do

Item

Comprado em

02/05/2023

UASG

153149

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel, sito a Rua professor Gabizo 173a, utilizado como residência terapêutica
durante o mês de abril

Esfera

Federal

Fornecedor

FOCUS EMPRESARIAL

ADMINISTRAÇÃO DE

IMÓVEIS LIDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL
43 I Compras.gov.br dq RIO DE JANEIRO

Id da Compra

15314906000472023

N* do

Item

1

Comprado em

02/05/2023

UASG

153149

R$ 10.118,5000

Forma

SISPP

02/05/2023 Não

Objeto da Compra

Objeto: Pagamento de aluguel da residência tarapéutica, situada a Av Heitor Beltrão 17 aps 101 e 201,

mês de abril

Esfera

Federal

Fornecedor

FOCUS EMPRESARIAL

ADMINISTRAÇÃO DE

IMÓVEIS LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

44 I Compras.gov.br

Id da Compra

17019007000022023

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

N' do

Item

1

60

Comprado em

28/04/2023

UASG

170190

R$ 9.000,0000 28/04/2023

Forma

SISPP

Não

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel situado na Avenida das Sibipirunas, n° 4.568. Jardim Primaveras, no Município
de Sinop/MT, objeto da matrícula n°37.050. do 1° Ofício de Registro de Imóveis daComarca de Sinop.
possuindo terreno com área de 262,50 m^ e área construída de 210 m^. para abrigar as instalações da
Procuradoria-Seccionalda Fazenda Nacional em Sinop/MT

Esfera

Federal

Fornecedor

VINÍCIUS KAMIYASVIERK

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N' Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

45 I Compras.gov.br ESTADO DE PERNAMBUCO R$ 3.600,0000 28/04/2023 Não



Id da Compra

98233307000082023

N* do

Item

1

Comprado em

28/04/2023

UASG

982333

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de Imóvel com vigência de 12 meses situado na VILA DE SANTA LUZIA, Distrito de Belo
Jardim/PE., para abrigar as instalações da SEDE PROVISÓRIA DOS ARTESÃOS DE SANTA LUZIA.

Esfera

Estadual

Fornecedor

MARIA DAS GRAÇAS

VERÔNICA VIDAL

Marca/modelo Compra

compra

Modalidade

Inexigibilidade

N* Inciso Fonte

46 I Compras.gov.br

Id da Compra

17017506000162023

Nome

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

N* do

Item

Quantidade

12

Comprado em

25/04/2023

UASG

170175

Preço unitário

R$ 9.499,9900

Forma

SISPP

Data Compõe

25/04/2023 Não

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Locação de Imóvel destinado às necessidades e usos da GRTb/ Passo Fundo

Esfera

Federal

Fornecedor

LAIMER IMÓVEIS LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

47 Compras.gov.br ESTADO DE MINAS GERAIS

Id da Compra

98436707000152023

10

N* do

Item

1

Comprado em

25/04/2023

UASG

984367

R$ 2.500,0000 25/04/2023 Não

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Locação de móvel localizado na fazendacristo rei, 793, córrego chapada do bueno, queserá
utilizado para acomodar o mobiliário e osalunos da escola municipal José dos santos daros.

Esfera

Estadual

Fornecedor

JUDITH VENTURIM

FIGUEIRA

Marca/modelo Compra

Acesse a

comom

Modalidade

Inexigibilidade

Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

48 Compras.gov.br

Id da Compra

92970707000012023

CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMOVEIS-

MT

N* do

Item

1

Comprado em

24/04/2023

Objeto da Compra

Objeto: Renovação do aluguel da delegacia de Cáceres

UASG

929707

Esfera

Federal

Fornecedor

LUPERCIO LEONEL DE

MENEZES

Marca/modelo

R$ 24.000,0000 24/04/2023 Não

Forma

SISPP

Compra

Acesse a

CQmpra

Modalidade

Inexigibilidade



N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

49 i Compras.gov.br

Id da Compra

15404207000302023

FUNDACAO

UNIVERSIDADE DO RIO

GRANDE - RS

N* do

Item

Comprado em

20/04/2023

12

UASG

154042

R$ 6.000,0000 20/04/2023 Não

Forma

SISPP

Modalidade

Inexigibilidade

Objeto da Compra

Objeto: Locação de imóvel para moradia Estudantil dos alunos do Campus de São Lourenço do Sulda
FURG, em situação de vulnerabilidade socioeconômica, visando atender 25 estudantes.

Esfera

Federal

Fornecedor

IMOBILIÁRIA TONI

NEUTZLING LTDA

Marca/modelo Compra

Açesse a

compra

Relatório emitido em 25/05/2023 -16:24

Memória de calculo (Art.3°. inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de Julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das amostras, divida pelo número de

amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos.'



IMOBILIÁRIA AMJO

Compromisso em
jf^eaUzar

Inicio Comprar v Aiugar v Contato Negocie seu imóvel V

Salão comercial Padrão

AV. AlARiAS X'iERA DB REZENDE .473 •/■•

<- Voltar para a listagem i|^

litüjfü Taxas Aluguel

Aluguel R$ 4.500,00

Ficha do Imóvel

^  , M

Estabeiecimentos e recursos próximos ao imóvel

n/ Centro

Referência

Banheiros

Área Total

Complemento

Logradouro

Utilização

Tipo

83

3

300.00 m'

Av. Azarias
Viera De

Rezende,
473

Salão
comercial

Padrão

Comercial

Entre em contato

©

Descrição do imóvel

<ALUGA>
R$4500,00
Ponto comercial localizado na Av. Azarias Viera de Rezende
473 [CENTRAO] {antiga academia).
Contendo:
Mais de 300m2 de área útil.
Banheiro masculino.
Banheiro feminino.
Escritório.
Estacionamento.
Para mais informações entre em contato conosco
IMOBILIÁRIA ANJO CRECI- J06652
(43)99957-3848 -TIM - (Whatsapp)
www.imobiliariaanjo.com.br
Contato direto por WhattsApp clique no link abaixo:
http://api.whatsapp.com/send?
1 =pt_BR&phone=5543999573848

Anderson Dantas da
Nobrega

imobiliariaanjo@hotmail.com

Olá, estou interessado
no imóvel código de
referência 83 no bairro -
que encontrei no site.
Por favor, entre em
contato.

https://wvvw.innobiliariaanJo.com.br/imoveis/detalhes/lmovel_id/951315/salao-comerclal-padrao-para-aluguel#bg-detalhes



25/05/2023, 16;30

Desenvolvido com Tecimg

Salão comercial Padrão para Aluguel - Ref 83 -

IMOBILIÁRIA ANJO-

CRHCI-06652

Rua EuripeüeR Rüdiiyues 605
Contio Banaeuanles PR , . f. -f

36660-000 .

fB

'  ,(Çlc-»o) ̂ 43) 0.9057;3848 Q ' \

"  imobtlianaan]0^'holniaíl.com: ;

t;; 2023^- IM081LÍARI/VAWJ0 -:CRECl-06652 -fodos as direitos reservados

https://www.imoblliarlaanjo.com.br/lmoveis/detalhes/imovel_ld/951315/salao-c()mercial-padrao-para-aluguel#bg-detalhes



25/05/2023, 16:29 Salão comercial Padrão para Aluguel - Ref 190 •

•-^fg9^57-3848iíS>.:-i^^^~^/vim0!'iiíiariaanjo@hotrn,at.l;.GQ,rri:-ií

IMOBILIÁRIA ANJO

Compromisso
recilizeir

tOi

Inicio Comprar v Alugar v Contato Negocie seu Imóvel V

Saião comorciaí Padrão
Voltar para a listagam

/ £■ ;•Ülll!
- //-/ •

Taxas Aluguel

Aluguel R$ 2.300,00

Ficha do Imóvel

Área Total 200.00 m'

Tipo
Salão

comercial

Descrição do imóvei

Entre em contato

Anderson Dantas da
Nobrega

lmobiliariaanjo@hotmall.com

ALUGA
R$2.300,00
imóvel comercial localizado piso superior do antigo Banco
Sicredi,
2 Amplos saiões.
Cozinha.
Banheiro masculino.
Banheiro feminino.
Escritório.
Sala de espera.
Aproximadamente 200m2.
Para mais informações entre em contato conosco
IMOBILIÁRIA ANJO CRECI- J06652
(43)99957-3848 - TIM - (Whatsapp)
www.imobiliariaanjo.com.br
Contato direto por WhattsApp clique no link abaixo:
http://api.whatsapp.com/send?
1 =pt_BR&phone-'5S43999573848

As informações estão sujeitas a aiterações. Consulte o
corretor responsável.

Olá, estou interessado
no Imóvel código de
referência 190 no bairro -
- que encontrei no site.
Por favor, entre em
contato.

Não sou um robô

Essé;sílè-ütiliía còokiesi'que'p6ssibilitám uma methoré*^^^ de havépaçâQ,;
Aò continuar, você concorda com o uso de cookiés.i T : -

Concordo, continuar É

https://www.lmobiliariaanjo.com.br/imoveis/detalhes/imovei_id/1036563/salao-comerclal-padrao-para-aluguel#bg-detalhes



25/05/2023, 16:29 Salão corr^erciai Padrão para Aluguel - Ref 190 -
IMOBILIÁRIA ANJO -

CRECI-06652

Rua t-iiiip.edes Roclugqeç 605
GentroiBaBdeifanies/RK
CEP" f 0360-000

f 0

(Claro) <-l3) 90057-3848 íC)

iinob liMririiOrvoíçOhotm?]!) í:orM

De^í^nvo vtclo goit: loclímn iMOBtLIARRs anJO - CRÊCI.06652; Todos os direitos reservpdoç

Esse sile Utiliza cookies. que possibilitam uma melhoi*experiência de navegação;

Ao continuar, você concorda Gotnío uso de cookies.

tJnhne



25/05/2023, 16:11 Galpão/Pavilhão Industrial para Aluguel em CJ. Humberto Teixeira II Bandeirantes-PR - Ref 334 -

(43)3549-1 i§2 mrt,9r)end^ra4'7iriif PT f>} í f

InícíoComprarAlugarFinancieFale WhatsAppFacebooklnstagramSobreNegocie^

V  V a sua Conosco/ / / / seu

MRT
10 AN(

REALIZAI

SONHCASSESSORIA IMOBILIÁRIA
CRECI; J-07439

nobiliariamrt.com.br

Galpão/Pavilhão Industrial
RUA VEREADOR VlTORiO BETARCH!, 23.1 ■ CJ. HUMBERTO TEIXEiRA li -

ÜANDEiRAfíTES/PR

<- Voltar para n
lisTagcnt <:? Q »

Taxas Aluguel

R$ 1.600,00

Ficha do Imóvel

Área
Constnjída

Terreno

Área Total

Cidade Bandoirantes

Bairro Cj. Humberto
Teixeira i>

Rua Vereador

Logradouro Vitorio Betarchí,
234

Utilização

Galpão/Pavilhão

Cômodos

Área de serviço •y Escritório

Características

Entre er

https://www.imobiliariamrt.com.br/imoveis/detalhes/imovel_ld/985617/galpaopavilhao-industrial-para-aluguel-em-cj-humberto-telxelra-ll-bandelran...



25/05/2023, 16:11 Galpão/Pavilhão Industrial para Aluguel em CJ. Humberto Teixeira II Bandeirantes-PR - Ref 334 -

n/ Depósito

s/ Sistema de alarme

Descrição do imóvel

Casa com 88,00 construído e terreno de 93,14 m^

Casa com 3 dormitórios, sala, cozinha, BWC, 1 vaga
coberta e lavanderia.

JONAS DOS SANTOS

(VENDAS)

CRECI F-34.879 PR

mrtagenda@gmail.com

(43) 99951-4930

m

R$145.000,00 (Estudamos Propostas). Valores sujeitos a
alteração e disponibilidade!

Vila Lordani, Bandeirantes - PR

Próximo ao Mercado Cidade Canção, Capela Nossa
Senhora de Fátima e Nado Livre Academia.

Faça-nos uma visita ou ligue para nós:
Rua: Benedito Leite de Negreiros, N° 586 - Centro,
Bandeirantes - PR (Em frente ao Restaurante Kojó).
(43) 3549 1152 / (43) 99951-4930 (Whatsapp)
https://www.marinaldotoledoimoveis.com.br/
Link do Whatsapp Jonas: https://whats.link/imDbiliariamrt
mrt.agenda@gmail.com

Olá, estou interessado
no imóvel código de
referência 334 no

bairro CJ. Humberto

Teixeira II que
encontrei no site. Por

MRT Assessoria imobiliária, O seu imóvel em boas mãos!
Jonas dos Santos, CRECI: F-34.879 PR.

Não sou um robô

#imoveis #Comercio #oportunidade #imobiliaria
#bandeirantes #parana #corretor #Alugar #Locação
#Galpão
REF.334

MRT Assessoria

Imobiliária

Av Benedito Leite de Negieiios

Centió Bandeirantes PR
CEP. 36360-000

- r- '..1- . - -
T-KO' r,'

f 0O

irixü_)(L3rv'-mL:iE?í;
fôm) t43j 999/9-02Í8 g)
(Tim)t.Í3)9995í-46iO g)

nirí agendâf2rgrn.-rii com

I

ülii#

Desenvolvida çQm;TecffiiE!3 - \P2Ü23 • MRTA^s,essdrw impóiljgfia • Tpdoa p^diretioa i^pservfjdos

https://www.lmobillarlamrt.com.br/imovels/idetalhes/lmoveljd/985617/galpaopavllhao-industnal-para-aluguel-em-cj-humberto-telxelra-li-bandelran... 2/2



25/05/2023, 15:23 Galpão/Pavilhão Salão Comercial para Venda e Aluguel em Vila Rural Bandeirantes-PR - Ref 782 -

InícioRecanto Porto Morro dos SobreComprar Alugar ContatoNegocie seu w

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
CRECI J-3.167

LOCAÇÃO - VENDA - AVALIAÇÕES

■ BRE

Galpão/Pavilhão Salão Comercial
RUA CARM6L0 COMEQNO, ViLA RURAL - BAKDEiríANTES/PR

l i

ií:;i

<- Voitar pao a Hsíagem

'íiíiífri!iií!fi[:í

Taxas Venda

Venda R$ 1.200.000,00

Taxas Aluguel

Aluguel R$ 6.000,00

Frcha do Imóvel

Área Total 2072.00 m'

Cidade Bandeirantes

Logradouro
Rua Carmelo

Comegno

Tipo Galpão/Pavilhão

Subtipo Salão Comercial

Cômodos

n/ Área de serviço >/ Escritório

Descrição do imóvel

As informações estão sujeitas a alterações. Consulte o
corretor responsável.

Localização

msi

Entre em contato

E-majl

https://www.imobiliariareibre.com.br/imoveis/detalhes/imovel_ld/1015330/galpaopavilhao-salao-comerclal-para-venda-e-aluguel-em-vila-rural-ban... 1/2



25/05/2023. 15:23 Galpão/Pavilhão Salão Comercial para Venda e Aluguel em Vila Rural Bandeirantes-PR - Ref 782 -

Oiá, estou interessado
no imóvel código de
referência 782 no bairro

Vila Rural que encontrei
no site. Por favor, entre
em contato.

Não sou um robô
reCAPTCHA j

PrtvacidBd» • Tarmoi

Reibre Administradora

de Inoveis S/S Ltda.

Avnmri ̂ Pn^-foiio Moar yi
/ Caslarho'.1623

vGeniro Bandeiranu-?s.'PPí -

CEP 86í60-()üD

>!■ ', ""I-

(Fixo) (43) 3';..|2-1336
íTrm)(43) 9 981S-9555;(g= i
(Tim) (43) 9 9809-0300 ©

s teibresendflsfiihotmailyCortT •

Dfcísenvolvidü coin Tpc.HnTrtn
reservados ,

r 2023 - Retbre Adrpinrstfadoi a de Irrioveis S/S lida. Todos os dtreilos

https://www.imobiliariareibre.com.br/imoveis/detalhes/imoveljd/1015330/galpaopavllhao-salao-comercial-para-venda-e-aluguel-em-vila-rural-ban...



25/05/2023, 15:58 Prédio Inteiro com 6 quartos, 1200 em Fátima,^.^íem ■

/

V / Avenida José Bonifácic

Prédio Inteiro com 6 Quartos para venda ou aluguel, 1200m^ - Fátima

prédio/edifíclo Inteiro para alugar e comprar em

Avenida José Bonifácio, 1133 - Fátima, Belém - PA ©

/O O

Venda R$ S.SOO.OOOAIuguel R$ 3.500 /mês

condomínio não informado

IPTU não informado

iQ e Q P' m

1200m' 6 quartos 4 vagas 5 banheiros 2° andar

Evite cair em golpes: Nunca faça depósitos, transferências ou quaisquer adiantamentos sem conferência e/ou visita no imóvel.

Envie uma mensagem

í Nome

Telefone
,/

Olá, Gostaria de ter mais informações para alugar e comprar: Prédio/Edifício inteiro, R$ 3.500, Avenida José Bonifácio, 1133 - Fátima,

Belém - PA, que encontrei no ZAP. Aguardo seu contato, obrigado.

Gostaria de receber o contato de anunciantes com imóveis similares

Ao enviar mensagem você concorda com os termos de uso e política de privacidade e confirma ter mais de 18 anos.

Fale com o anunciante

^ Ver telefone

https://vvww.zapimoveis.com.br/imovel/venda-predio-6-quartos-fatima-beiem-pa-1200m2-id-2606554279/



25/05/2023, 15:58

<Í5> (91)9000-...

Prédio Inteiro com 6 quartos, 1200 m' em Fátima, Belém - ZAP Imóveis

Corretores Parceiros 99 avaliações

Simular Financiamento

0 Criar alerta de imóveis similares

Seja o primeiro a saber das novidades!

Instale o aplicativo e acompanhe as atualizações de novos imóveis!

Instalar Aplicativo

Descrição Prédio Inteiro com 6 Quartos para venda ou aluguel - Fátima

o prédio/edifício inteiro no bairro São Brás possui 1200 metros quadrados com 6 quartos e 5 banheiros. ATENÇÃO, CONTATOS SOMENTE PELO

ZAP

ALUGUEL R$ 5 MIL, SOMENTE O TERREO, QUE TEM 7 XI00 M2

ÇP Favoritar I ^ Compartilhar anúncio
Outras ofertas desse anunciante (1.918)

Conheça a região do bairro Fátim

Avenida José Bonifácio, 1133 - Fátima, Belém - PA

•iv ip-fk)- Explore o mapa

V

https://www.zapimovels.com.br/lmoveI/venda-predio-6-quartos-fatima-belernrpa-1200m2-ld-2606554279/



25/05/2023, 15:58 Prédio Inteiro com 6 quartos, 1200 em Fátima, Belém - ZAP Imóveis

Você também pode gostar

ALUGAR

Travessa Francisco Caldeira Castelo Branco,

Sao Bras

ALUGAR

Rua Curuçá, Telégrafo Sem Fio

R$ 5.000 R$ 2.500

120m^ 2 vagas

Encontre outros imóveis similares

m
PÜRilPSiPHIilPIl

Rua Senador Manoel Barata,

Reduto

R$ 7.000 /mês
RS 1.000.000 /venda

500 m' 8 quartos 2 vagas

Rua João Baibi, Nazaré

R$ 8.500 /mês

426 m' 5 quartos 2 v

Travessa Nina Ribeiro,

Canudos

R$ 5.000 /mês

230 5 quartos 2 vagas

Rua Senador Manoel Barata,

Reduto

R$ 7.000 /mês

303 8 quartos 2 vagas

DB

ti ttps://vvww.zapimoveis.com.br/imovel/venda-predio-6-quartos-fatima-belem-pa-1200m2-id-2606554279/



3... V /

r'.

Galpão / Depósito / Armazém para alugar, 360000m^ - Mondubim

galpão/depósito/armazém para alugar em

Mondubim, Fortaleza - CE <§)

^ O

Aluguel R$ 3.500 /mêsEconomIze 7% R$ 3.800 Economize RS 300 (7%)

condomínio não informado

IPTU não Informado

IP R»

360000 m^ 2 banheiros

Evite cair em golpes: Nunca faça depósitos, transferências ou quaisquer adiantamentos sem conferência e/ou visita no Imóvel.

Reportar problema ou denunciar anúncio

Envie uma mensagem
%

Telefone

Olá, Gostaria de ter mais informações para alugar: Galpão/Depósito/Armazém, R$ 3.500, Mondubim, Fortaleza - CE, que encontrei no j V
ZAP. Aguardo seu contato, obrigado. I '

Gostaria de receber o contato de anunciantes com imóveis similares

Ao enviar mensagem você concorda com os J > e política de privacidade e confirma ter mais de 18 anos.

Fale com o anunciante

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/aluguei-galpao-deposito-armazem-mondubim-fortaleza-ce-360000m2-id-2628355291/
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3 pessoas interessadas nesta oferta

Eleve [móveis

Creci: 21209-J-CE

O Criar alerta de Imóveis similares

Seja o primeiro a saber das novidades!

Instale o aplicativo e acompanhe as atualizações de novos imóveis!

Descrição Galpão / Depósito / Armazém para alugar - Mondubim

Galpão todo novo e reformado, 360 m2.

Galpão situado na melhor parte do Mondubim, proximo da CE 060, apenas a SOOm (Av. Godofredo Maciel), acesso excelente para grandes

caminhões. Galpão possui espaço para escritório, 2 banheiros e demais cômodos que podem ser divididos....

Mostrar mais

Outras ofertas desse anunciante (36)

Conheça a região do bairro Mondubim

Mondubim, Fortaleza - CE

https://www.zapimoveis.com.br/imove(/aluguel-galpao-deposito-armazem-mpndubim-fortaleza-ce-360000m2-id-2628355291/
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□ o □

B BB'

Conheça tudo sobre Mondubim!
Serviços e mobilidade, história do bairro e muito mais.

Acessar guia do bairro

Voce também pode gostar

- - • em

Sliiiii
..il.

ALUGAR ALUGAR

Rua Adélia FeIjó, Castelão Rua Yamada, Parque Verde

R$ 4.000 /mês R$ 6.000 /mês
270 m^ 3 vagas 330 m'

Encontre outros imóveis similares

Rua Cléla, Barroso

R$ 4.300 /més
R$ 700.000 /venda

500 m'

Rua Adélia Feijó, Castelão

R$ 5.000 /mês

Rua Dina Sfat, JOSE DE

ALENCAR

R$ 4.010 /mês

Rua B1, Cidade dos
Funcionários

R$ 4.000 /m.
300 m'

https://www.zapimovels.com.br/lmovel/aluguel-galpao-deposito-armazem-mondubim-fortaleza-ce-360000m2-id-2628355291/



PREFEITURA www.pmsrs.mg.gov.br
CONTRATO N." 3620/2023.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ / MG E O SR. JOSÉ

CARLOS CARDOSO MARQUES, LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A AVENIDA FREDERICO DE

PAULA CUNHA, N° 925-B, OZÓRIO MACHADO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ

CARLOS CARDOSO MARQUES, DESTINADO A INSTALAÇÃO E USO COM FINS NÃO RESIDENCIAIS

PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL 11.

Por este Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ / MG, por seu Órgão

Administrativo, Prefeitura, inscrito no CNPJ sob o N." 18.192.898/0001-02, com sede à Rua Cel. Joaquim Neto,

333, Bairro Centro, nesta Cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo

Administração, Recursos Humanos e Finanças (conforme Decreto Municipal N.° 14.440/2021, de 18 de Agosto de

2021), Sr. LUIZ ANTONIO MAGALHÃES, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outra parte, SR.

JOSÉ CARLOS CARDOSO MARQUES, portador do CPF N.° 652.674.276-91 e do RG N.° MG-3.741.004 PC/MG,

residente e domiciliado à Avenida Frederico de Paula Cunha, Bairro Boa Vista, N.° 935-A, nesta cidade de Santíi

Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, CEP 37540-000, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si

como justo e contratado a presente, a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À AVENIDA FREDERICO DE

PAULA CUNHA, N" 925-B, OZÓRIO MACHADO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ

CARLOS CARDOSO MARQUES, DESTINADO À INSTALAÇÃO E USO COM FINS NÃO RESIDENCIAIS

PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL II, cuja celebração foi precedida do Processo

Licitatório PRC N." 046/2023, na modalidade Dispensa N." 011/2023, em conformidade com o Art. 24, Inciso X.

da Lei Federal N." 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0(s) Contratado(s) se obriga(m) à CEP 37540-000, doravante denominados CONTRATADOS, têm entre si

como justo e contratado a presente, a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A AVENIDA FREDERICO DE

PAULA CUNHA, N° 925-B, OZÓRIO MACHADO, NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ

CARLOS CARDOSO MARQUES, DESTINADO À INSTALAÇÃO E USO COM FINS NÃO RESIDENCIAIS

PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL II, conforme Avaliação Prévia, que constitui

parte integrante deste Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O Contrato terá início em 16 de Abril de 2023 a 15 de Abril de 2024; data essa em que o imóvel deverá ser

entregue ao(s) Contratada(s), caso não haja Prorrogações.

2.2. O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal N.° 8.666/93, de

acordo com o Interesse Público.

///
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucái -Mò

Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP; 37540-000
Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil

Telefone: +55 (35) 3473-3200



CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor mensal do aluguel ora avençado é de R$ 3.370,00 (Três Mil, Trezentos e Setenta Reais), estimando-se

a importância total de R$ 40.440,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) ao Contrato.

3.2. O pagamento dar-se á até segunda terça-feira do mês subsequente, pelo meio que for acordado entie o

Contratante e o(s) Contratada(s).

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

4.1. O imói'el locado uão voderá ter sua destinação aluída, sob pretexto algtitn, a não ser por autorização

expressa do(s) Contratado(s).

4.2. A cessão ou transferência dos direitos do presente Contrato, e ou sublocaçâo total ou parcial do imóvel,

somente poderão ser feitas mediante prévio e expresso consentimento dois) Contratada(s).

4.3. 0(s) Contratada(s) obriga(m)-se, por si e seus sucessores, a cumprir o presente Contrato e não exigir o imóvel

durante todo o prazo ajustado, salvo nos casos de infrações contratuais ou venda do imóvel, dos quais o

Contratante deverá ser notificado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

4.4. Todas as obrigações estipuladas neste Contrato são exigíveis nos prazos e pelas formas convencionadas,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5.1, A rescisão contratual poderá ser efetuada de forma amigável, por acordo entre as partes, ou, determinada por

ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I, 11 e XII do Art. 78 da Lei Federal

N." 8.666/93, sem que o(s) Contratada(s) tenha(m) direito a qualquer indenização.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DO VALOR DO ALUGUEL

6.1 O valor fixado na cláusula terceira será reajustado anualmente pelo índice do IPCA, ou na sua falta o IGPM,

ou outro índice que vier a substituí-lo.

6.2. As partes poderão estabelecer, em comum acordo, reajustamentos em valores inferiores ao que resultará da

aplicação do índice, mas, nunca em valores superiores.

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato onerarão a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 03 04 122 0402 2.009 339036 - 122 - Pagamentos de Aluguéis, Seguros e Taxas / Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí / MG, para dirimir questões resultantes ou relevantes

à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, que não forem resolvidos na esfera administrativa.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí - MG
Rua Gel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000

Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil
Telefone: +55 (35) 3473-3200



www.piTisrs.mg.gov.br
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e

teor, na presença das testemunhas.

Santa Rita do Sapucaí / MG.^ ̂

CONTRATADO:

JOSÉ CARLOS CARDOSO MARQUES

CONTRATANTE:

LUIZ ANTONIO MAGALHAES J
Secretário Municipal de Administração, Reairsos Humanos c Finanças

TESTEMUNHAS:

SABRINA FERREIRA BUENO

125.716.586-03

, í /

M ATHEUS SILVA PI VOTO

136.840.736-60

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí - MG
Rua Gel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000

Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil
Telefone: +55 (35) 3473-3200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
S. líi.

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 90/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 60/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÃRIOS E
VÃRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO,
NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU

REPRESENTANTE NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, COM
FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e
domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: Associação Privada GUAIRA CLUBE DE CAMPO, com sede na Rua Maria Turim Moreta,
n" 377, Bandeirantes - PR, CEP. 86.360-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 75.357.392/0001-40, neste ato representado
por sua Representante a Sr" Adriane Castanho de Lima Pereira, portadora da Carteira de
Identidade RG n.°3.489.213-0 e CPF n.°822.230.769-04.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo fina! destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. § 2" da Lei 8.666/93 c/c Lei 8.245/91. tendo

fundamento no Ofício s/n.° anexo da Secretaria Municipal de Administração e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar ein 12 (doze) meses
os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 25/04/2024 para execução e
25/05/2024 para vigência.
O presente aditivo terá o valor total de RS37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.
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íMBESÍMíTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de firmar

aditivo, ao Contrato n.°90/2021, celebrado entre esta Municipalidade e a Associação Privada: GUAIRA

CLllBE DE CAMPO, nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é LOCAÇÃO DE
IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E VÁRIAS SALAS,
LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO, NESTA

CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, SENDO SEU

REPRESENTANTE NA EUNÇÁO DE PRESIDENTE SR. LUIZ ANTÔNIO ZAMBONE, COM
FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Cabe ressaltar observação quanto a fundamentação na minuta, feita pela Assessoria Jurídica exposta no

parecer, esta que foi acatada. Sendo anexado também, pesquisa de preços realizada pelo Departamento de

Compras com justificativa referente a compatibilidade de preços praticado no mercado, conforme orientação

exarada no parecer. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da

celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzalMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(  Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 25 de maio de 2023.

Jaelsoln Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542.4.125- l;-niail [Icitacai) »:h;iii(teiraiUes i;o\ pr.br-t.'NP.I 76.235.753/0001-48



26/05/2023 14:23 Roundcube Webmail MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.°9G/2021 - DISPENS...

/"our/dcubsi
Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 3" TERMO

ADITIVO DO CONTRATO N.«90/2021 - DISPENSA fOUÚÓC>i
DE LICITAÇÃO N.°35/2021

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E
ADITIVOS <contratos@bancleirantes.pr.gov.br>

Para <guaira.clube@gmail.com>

Data 2023-05-26 14:20

Prioridade Mais alta

• 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 90-2021 - PRAZO E VALOR - DL 35-2021

GUAIRA.pdf(~787 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-íhes em anexo arquivo do 3° Termo Aditivo do Contrato n.°90/2021 referente a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N."35/2021 do Município de Bandeirantes/RR.

Este deve retornar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digital,
está que deverá estar presente indispensavelmente em todas as páginas, assim
retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes -
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da contratada e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez
que o mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco,
por favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após
assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando
tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At. te,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.° 1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.; 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_ujd=13&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 90/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 60/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 35/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E
VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO,
NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, COM FINALIDADE DE

ATEIVDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA
MUNIÇIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

ÇONTRATANTE:

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público intento, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

Associação Privada GUAIRA CLUBE DE CAMPO, com sede na Rua Maria Tluim Moreta,
n° 377, Bandeirantes - PR, CEP. 86.360-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 75.357.392/0001-40, neste ato representado
por sua Representante a Srí Adriane Castanho de Lima Pereira, portadora da Carteira de
Identidade RG n.°3.489.213-0 e CPF n.°822.230.769-04.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. § 2° da Lei 8.666/93 c/c Lei 8.245/91. tendo

fundamento no Ofício s/n.° anexo da Secretaria Municipal de Administração e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses

os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 25/04/2024 para execução e
25/05/2024 para vigência.

O presente aditivo terá o valor total de R$37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) que será acrescido

devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes-PR, 25 de maio de 2023.

r



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ÒU^RA CLUBE DE CAMPO
adíOane castanho de lima

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cibele (xjj^
SPF:i004.594.549-78

Weslley Rodngo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 3° Termo Aditivo do Contraio n.''90/2021, firmada
entre o Município de Bandeirantes-PR e a Associação Privada: GUAIRA CLUBE DE CAMPO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

...ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 90/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 60/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 35/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA- Associação Privada: GUAIRA CLUBE DE CAMPO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E
VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO,
NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, COM FINALIDADE DE

ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATFVA
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. § 2° da Lei 8.666/93 c/c Lei 8.245/91. tendo

fundamento no Ofício s/n.° anexo da Secretaria Municipal de Administração e a justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses
os respectivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 25/04/2024 para execução e
25/05/2024 para vigência.

O presente aditivo terá o valor total de R$37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes-PR, 25 de maio de 2023.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

!n(2r(yL ídulLÇO)'
RA CLUBE DE CAMPO

ANE CASTANHO DE LIMA

CONTRATADA
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações é Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 90/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 60/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 35/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA- Associação Privada: GUAIRA CLUBE DE CAMPO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONTENDO: 1.136,40 MTS CONSTRUÍDOS, COM SANITÁRIOS E
VÁRIAS SALAS, LOCALIZADO NA RUA AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1434 - CENTRO,
NESTA CIDADE, DE PROPRIEDADE DO GUAIRA CLUBE DE CAMPO, COM FINALIDADE DE

ATENDER A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

FTNAl -IDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12
(doze) meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas
datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTTFICATIVA
O presente termo aditivo encontra gitarida no Art. 57. S 2° da Lei 8.666/93 c/c I-ei 8.245/91. tendo

fundamento no Ofício s/n.° anexo da Secretaria Municipal de Administração e a justifícativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Terceira do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses

os rc.spcctivos prazos do contrato. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 25/04/2024 para execução e
25/05/2024 para vigência.

O presente aditivo terá o valor total de R$37.500,00 (trinta e sete mil c quinhentos reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato originai, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
fonna e teor.

Bandeirantes-PR, 25 de maio de 2023.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

GUAIRA CLUBE DE CAMPO

ADRIANE CASTANHO DE LIMA

CONTRATADA
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